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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS Nº 02/2008

ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES ESPECIAIS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BEBEDOURO, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais, faz saber que fará realizar neste Município, através da empresa Omega Consultoria e
Planejamento Ltda no período de 08 de dezembro de 2008 a 09 de janeiro de 2009 DAS 09:00 AS
16:00 HORAS, de segunda a sexta-feira e aos sábados e nos dias 24 e 31 de dezembro das
09:00 as 13:00 HORAS (EXCETO DIAS 26, 27 DE DEZEMBRO E 02, 03 DE JANEIRO, NA
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO localizada na RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 –
CENTRO – BEBEDOURO (ENTRADA PELA RUA DUQUE DE CAXIAS – ESTACIONAMENTO) com
supervisão da Comissão nomeada pela PORTARIA Nº.24.721/2008 e alterada pela PORTARIA n°
25.250/2008 INSCRIÇÕES para Concurso Público para preenchimento de vagas existentes, conforme
descrição constante do item 2 – DAS FUNÇÕES, do presente Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O presente concurso destina-se ao preenchimento de vagas, de acordo com o constante da
tabela do item 2- DAS FUNÇÕES, mais os que vagarem e/ou forem criados durante o prazo de
validade do Concurso.
1.2 O Concurso, para todos os efeitos, tem validade de 02 (dois) anos, contados a partir da data da
homologação, que será publicada no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, podendo ser
prorrogado por igual período.
1.3 A divulgação de todas as fases do concurso será através do jornal “O JORNAL”, do mural da

Prefeitura do Município Bebedouro e dos sites www.bebedouro.sp.gov.br e www.omegaitu.com.br

1.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o concurso através dos meios de

comunicação descritos no item 1.3
1.5 O período de validade estabelecido para este Concurso não gera, para a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BEBEDOURO, a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos aprovados. A
aprovação gera, para o candidato, apenas o direito à preferência na nomeação, dependendo da sua
classificação no Concurso.
1.6 Os candidatos aprovados em todas as fases, e nomeados, estarão sujeitos ao que dispõe a
Consolidação das Leis do Trabalho, bem como a legislação federal, estadual e municipal pertinentes,
e às presentes instruções especiais.

2 – DAS FUNÇÕES

FUNÇÃO VAGAS ESCOLARIDADE /REQUISITO CARGA
HORÁRIA

mensal

SALÁRIO
(R$)

FUNÇÃO / DMS /SAÚDE GERAL DEF TOTAL

TELEFONISTA 04 01 05 ENSINO MÉDIO COMPLETO 150 542,51

DIGITADOR 06 01 07 ENSINO MÉDIO COMPLETO 165 542,51

VETERINÁRIO 01 01 02 SUPERIOR EM VETERINÁRIA COM
REGISTRO NO ORGÃO

150 815,12

FARMACÊUTICO 04 01 05 SUPERIOR EM FARMACIA COM REGISTRO
NO ORGÃO

150 815,12

AGENTE SANITÁRIO 01 00 01 ENSINO MÉDIO COMPLETO 200 573,40

PSICÓLOGO 01 00 01 SUPERIOR EM PSICOLOGIA COM
REGISTRO NO ORGÃO

100 720,06

FONOAUDIOLO 01 01 02 SUPERIOR EM FONOAUDIOLOGIA COM
REGISTRO NO ORGÃO

100 720,06
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ASSISTENTE SOCIAL 04 01 05 SUPERIOR EM ASSISTENCIA SOCIAL COM
REGISTRO NO ORGÃO

100 720,06

ATENDENTE 38 02 40 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 220 507,73

DENTISTA 05 01 06 SUPERIOR EM ODONTOLOGIA COM
REGISTRO NO ORGÃO

100 815,12

MÉDICO – PROGRAMA
SAÚDE DA FAMILIA

06 01 07 SUPERIOR EM MEDICINA COM
ESPECIALILZAÇÃO NA ÁREA E REGISTRO
NO ORGÃO

200 6.200,00
MENSAL

TÉCNICO DE
ENFERMAGEM

16 01 17 ENSINO MÉDIO COMPLETO + TÉCNICO
EM ENFERMAGEM

200 542,51

NUTRICIONISTA 01 01 02 SUPERIOR EM NUTRIÇÃO COM REGISTRO
NO ORGÃO

220 720,06

FISIOTERAPEUTA 01 00 01 SUPERIOR EM FISIOTERAPIA COM
REGISTRO NO ORGÃO

100 720,06

TERAPEUTA
OCUPACIONAL

01 00 01 SUPERIOR EM TERAPIA OCUPACIONAL
COM REGISTRO NO ORGÃO

100 720,06

MÉDICO PSIQUIATRA 08 01 09 SUPERIOR EM MEDICINA COM
ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA E REGISTRO
NO ORGÃO

100 815,12

AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

45 03 48 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 220 496,38

MOTORISTA 06 01 07 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO +
CNH ”D”

220 573,40

TÉCNICO EM RX 03 01 04 ENSINO MÉDIO COMPLETO E TÉCNICO NA
ÁREA

120 597,86

TÉCNICO EM SEGURANÇA
DO TRABALHO

03 01 04 ENSINO MÉDIO COMPLETO E TÉCNICO NA
ÁREA

150 693,13

FUNÇÃO / GCM GERAL DEF TOTAL ESCOLARIDADE /REQUISITO CARGA
HORÁRIA

SALÁRIO
(R$)

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 31 00 31 ENSINO MÉDIO COMPLETO 220 761,12

FUNÇÃO / PREFEITURA GERAL DEF TOTAL ESCOLARIDADE /REQUISITO CARGA
HORÁRIA

SALÁRIO
(R$)

PEDREIRO 04 01 05 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 220 573,40

PINTOR 08 01 09 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 220 573,40

ELETRICISTA 02 01 03 ENSINO MÉDIO COMPLETO 220 597,86

MOTORISTA 04 01 05 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO +
CNH “E”

220 573,40

BRAÇAL 36 02 38 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 220 496,38

2.1 Serão reservadas vagas aos candidatos declarados negro ou pardo em cumprimento a lei
municipal 3250 de 13 de fevereiro de 2003 que estabelece cota mínima de 20% para acesso a
cargos públicos para negro ou pardo.
As vagas ficarão reservadas da seguinte maneira:

- 01 vaga para a função de TELEFONISTA
- 01 vaga para a função de DIGITADOR
- 01 vaga para a função de FARMACÊUTICO
- 01 vaga para a função de ASSISTENTE SOCIAL
- 08 vagas para a função de ATENDENTE
- 01 vaga para a função de DENTISTA
- 01 vaga para a função de MÉDICO – PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
- 03 vagas para a função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM
- 02 vagas para a função de MÉDICO PSIQUIATRA
- 09 vagas para a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
- 02 vagas para a função de MOTORISTA
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- 01 vaga para a função de TÉCNICO EM RX
- 01 vaga para a função de TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
- 06 vagas para a função de GUARDA CIVIL MUNICIPAL
- 01 vaga para a função de PEDREIRO
- 02 vagas para a função de PINTOR
- 01 vaga para a função de MOTORISTA
- 07 vagas para a função de BRAÇAL

A publicação do resultado final do concurso será feita em listas separadas, contendo, a primeira, a
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos declarados negro ou pardo, e a
segunda, somente a pontuação destes últimos, observada a respectiva ordem de classificação
2.2 A descrição DAS FUNÇÕES e a bibliografia sugerida e/ou programa de provas, encontram-se
dispostos nos Anexo I e II que fazem parte integrante e inseparável deste Edital.
2.3 Regime: Estatutário

3- DOS REQUISITOS BÁSICOS

3.1 REQUISITOS GERAIS PARA INSCRIÇÃO
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado e no caso de nacionalidade portuguesa, estar
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do
gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no Artigo 13, do Decreto Nº. 70.436/72;
b) Ter 18 anos completos na data da inscrição;
c) Estar quite com as obrigações militares, se do sexo masculino;
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais e no pleno exercício dos direitos políticos,
mediante apresentação de comprovante de votação ou Certidão expedida pela Justiça
Eleitoral.

3.2 REQUISITOS GERAIS PARA ADMISSÃO
a) Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis, políticos e
eleitorais, bem como nada ter que o desabone ou que o torne incompatível com o
desempenho de suas funções;
b) Possuir CPF (Cadastro das Pessoas Físicas) atualizado;
c) Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o
exercício das funções que competem a função;
d) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores;
e) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória
nos termos do Artigo 40 inciso II da Constituição Federal;
f) Não exercer qualquer função ou função pública de acumulação proibida com o exercício
da nova função;
g) Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital.

3.3 REQUISITOS ESPECIFICOS PARA A FUNÇÃO DE GUARDA CIVIL MUNICIPAL
a) ter idade mínima de 18 anos e máxima de 40 anos no ato da inscrição
b) Ter estatura mínima, descalço e descoberto, de 1,65m se homem e 1,55m se mulher.

3.4 A comprovação da documentação hábil de que os candidatos possuem os requisitos aqui
exigidos para o Concurso, será solicitada por ocasião da contratação para função pública e a não
apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossibilidade de aproveitamento do
candidato em decorrência de sua habilitação no Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes de
sua inscrição.

4- DA INSCRIÇÃO

4.1 As inscrições estarão abertas no período de de 08 de dezembro de 2008 a 09 de janeiro de 2009
DAS 09:00 AS 16:00 HORAS, de segunda a sexta-feira e aos sábados e nos dias 24 e 31 de
dezembro das 09:00 as 13:00 HORAS (EXCETO DIAS 25, 26, 27 DE DEZEMBRO E 01, 02, 03 DE
JANEIRO NA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO localizada na RUA LUCAS EVANGELISTA,
652 – CENTRO – BEBEDOURO (ENTRADA PELA RUA DUQUE DE CAXIAS –
ESTACIONAMENTO).
4.2 – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO NO LOCAL.
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4.2.1 Uma cópia legível (xerox) do documento de identidade
4.2.2- Original do comprovante de pagamento da taxa de inscrição, a título de reembolso de
despesas com materiais e serviços, que deverá ser recolhida no BANCO REAL através de
deposito bancário para.
OMEGA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO Ltda.
AGÊNCIA: 1414
C/C: 5000678-1
O envelope para deposito deverá ser retirado no local das inscrições.
 Ensino fundamental R$ 17,00 (dezessete reais)
 Ensino médio R$ 27,00 (vinte e sete reais)
• Ensino superior R$ 37,00 (trinta e sete reais)
4.2.3- Ficha de Inscrição, fornecida somente no local de inscrição, devidamente preenchida e
assinada, DECLARANDO, sob as penas da lei, que os dados anotados naquele formulário são
verdadeiros, que tem pleno conhecimento e aceita integralmente, as normas, condições e
exigências estabelecidas no presente Edital e assumindo ter ciência dos requisitos básicos para
investidura, descritos no item 3.

INSCRIÇÕES VIA INTERNET
4.2.4 As inscrições também poderão ser feitas via Internet através do site

www.omegaitu.com.br. Assim que recebermos a inscrição o candidato receberá no E.MAIL
especificado por ele na ficha de inscrição a confirmação que a inscrição foi enviada, mas
somente após o pagamento do BOLETO BANCÁRIO o candidato receberá a confirmação de que
sua inscrição foi efetivada.
Após o término das inscrições será divulgada a homologação das inscrições numa relação
onde constará todo o dado dos candidatos nos sites e no mural da Prefeitura.

4.2.5 A taxa da inscrição realizada pelo candidato diretamente via Internet deverá ser paga
somente através do Boleto Bancário, (deposito bancário apenas para inscrição feitas no local)
em qualquer agência bancária ou terminal de auto-atendimento, até a data determinada no BOLETO.
Não serão aceitas inscrições em que o pagamento do boleto ou a realização da inscrição for feito após
a data limite. As inscrições via Internet serão encerradas as 16:00 horas do dia 09 DE JANEIRO DE
2009.

4.2.6 Na inscrição via Internet será cobrada também despesa bancária no valor R$ 1,70. O
valor já estará somado ao valor da inscrição para o função ao qual o candidato deseja
concorrer. Quando for impresso o boleto já estará constando o valor total.

4.2.7 – Na inscrição via Internet somente poderá ser feito pagamento através do boleto, para
que possamos identificar o candidato e efetivar sua inscrição.
4.3 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser feito em dinheiro ou em cheque do candidato
(sendo vedado a utilização de cheques de terceiros) no valor da inscrição (um cheque para cada
inscrição), acarretando, no caso desse ser devolvido, por qualquer motivo, o cancelamento da
inscrição.
4.4 O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, nem serão aceitos pedidos
de isenção de recolhimento e alteração de inscrição.
4.5 Não será aceita inscrição por via postal, fax, condicional, provisória, ou fora do período
estabelecido de 08 DE DEZEMBRO DE 2008 A 09 DE JANEIRO DE 2009.
4.6 Será admitida a inscrição por terceiros mediante procuração simples do interessado,
acompanhada de cópia legível de documento de identidade do candidato e do procurador.
Esses documentos serão retidos. Não há necessidade de reconhecimento de firma na
procuração.
4.7 O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas
por seu procurador, arcando com as conseqüências de eventuais erros de seu representante no
preenchimento do formulário de inscrição e em sua entrega.
4.8 As informações prestadas na Ficha de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato ou
seu procurador. Aquele que preenchê-la incorretamente, rasurar ou prestar informações inverídicas,
mesmo que o fato seja constatado posteriormente, será excluído do concurso público.
4.9 O candidato que necessitar de prova especial (letra ampliada ou em Braille) ou de sala ou
condição especial, deverá requerê-la durante o período de inscrição, em campo específico na
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Ficha de Inscrição. O candidato que não o fizer, seja qual for o motivo alegado, não terá a prova
especial preparada.
4.10 A Comissão do Concurso não se responsabilizará por eventuais coincidências de datas e
horários de inscrições ou provas e quaisquer outras atividades.
4.11 Depois de feita a inscrição, os dados constantes da Ficha de Inscrição somente poderão sofrer
alterações no caso de mudança de endereço, fato que deverá ser devidamente fundamentado e
encaminhado à Comissão do Concurso.
4.12 A inscrição do candidato resultará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. O
deferimento da inscrição dar-se-á, automaticamente, mediante o correto preenchimento e assinatura
da ficha de inscrição, e ao pagamento da taxa de inscrição correspondente.
4.13 Na hipótese de haver caso(s) de indeferimento(s), haverá manifestação escrita, que será
divulgada através de publicação de acordo com o item 1.3, dentro do prazo de até 10 (dez) dias do
encerramento das mesmas. Em não havendo tal manifestação todas as inscrições considerar-se-ão
deferidas.
4.14 Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo
Ministério das Relações Exteriores, Carteira Nacional de Habilitação (modelo atual com foto),
Cédula de Identidade para Estrangeiros (no prazo de validade), Cédula de Identidade fornecida
por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como documento de
identidade, como por exemplo, as emitidas pelos Conselhos Regionais ou Autarquias
Corporativas e a Carteira de Trabalho e Previdência Social.

5- DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

5.1 As pessoas portadoras de deficiência, ficam reservadas vagas em conformidade com o
estabelecido no quadro do item 2 – DAS FUNÇÕES, desde que a deficiência seja compatível com as
atribuições para a função em que o candidato se inscreveu com base de 5% (cinco por cento) das
vagas abertas para o função a qual concorre, ou fração igual ou superior a 5 (cinco) em obediência a
constituição federal vigente e Decreto 3.298/99.
5.2 Será considerada como deficiência àquela conceituada na medicina especializada de acordo com
os padrões mundialmente estabelecidos, observados os critérios médicos de capacitação laboral;

a)Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual ou auditiva passíveis
de correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos;
b)O candidato com deficiência visual (cego) prestará a prova mediante leitura através do sistema
Braille, e, suas respostas deverão ser transcritas também em Braille, devendo levar, para esse fim,
no dia da aplicação das provas, reglete e punção.
c) No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência deverá declarar, no campo próprio da
ficha de inscrição, sua intenção de concorrer às vagas reservadas aos deficientes físicos,
mencionando a deficiência da qual é portador.
d)O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do processo, se confirmada tal
situação, em qualquer fase deste concurso, sujeitando-se às conseqüências legais pertinentes.
e)Os candidatos portadores de deficiência classificados serão submetidos, à perícia específica
destinada a verificar a existência da deficiência declarada e a compatibilidade de sua deficiência
com o exercício das atribuições da FUNÇÃO especificado neste Edital, devendo apresentar,
obrigatoriamente, quando convocado para perícia médica, laudo médico atestando a espécie e o
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência.
f) Os portadores de deficiência participarão deste concurso em igualdade de condições com os
demais candidatos no que concerne:
f.1) ao conteúdo das provas; f.2) à avaliação e aos critérios de aprovação; f.3) ao horário e ao
local de aplicação das provas; f.4) à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
g)Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência, essas
serão preenchidas pelos demais candidatos, observando-se a ordem de classificação.
h)A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, contendo, a primeira, a
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda, somente
a pontuação destes últimos, observada a respectiva ordem de classificação.
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i) Na medida em que forem sendo oferecidas as vagas, a Prefeitura MUNICIPAL DE
BEBEDOURO, convocará, para o seu provimento, os candidatos pela ordem de classificação,
respeitando-se o número de vagas destinadas aos portadores de deficiência, como mencionado
neste item, o que implicará convocar candidatos portadores de deficiência pela ordem de
classificação neste grupamento, possibilitando o efetivo respeito ao percentual de vagas
reservadas.
j) O candidato portador de deficiência que no ato de inscrição não declarar essa condição não
poderá, impetrar recurso em favor de sua situação posteriormente.

6- DAS PROVAS

O Concurso Público será composto das seguintes fases:
6.1 Das Provas Escritas:

a) O Concurso constará de prova objetiva para todos os candidatos inscritos; de caráter
eliminatório e classificatório, com questões de múltipla escolha, visando a capacitação para o
função, cujas matérias versarão sobre o programa especificado no Anexo II, que faz parte
integrante e inseparável do presente Edital.
b) As provas objetivas constarão de 40 questões com 4 alternativas cada uma.
c) A duração das provas objetivas será de 3 (três) horas.

6.2 Das Provas Práticas
Para os candidatos as funções de Motorista (saúde) Motorista (Prefeitura) habilitados na prova
objetiva em conformidade com o item 8 (oito), haverá prova prática de caráter eliminatório e
classificatório e constará de demonstração prática da habilidade do candidato, necessária ao
desempenho de suas atribuições.
6.3 Para a função de Guarda Civil Municipal
Para os candidatos a função de Guarda Civil Municipal habilitados na prova objetiva em conformidade
com o item 8 (oito), haverá também teste de aptidão física, exame psicológico (psicotécnico), exames
médicos, investigação social e curso de formação de Guarda. A especificação para estes testes e
exames encontra-se no ANEXO III que faz parte do presente edital.
6.4 - Dos Títulos:

a) Concorrerão à contagem de pontos por Títulos somente os candidatos inscritos as funções
de Veterinário, Farmacêutico, Psicólogo, Fonoaudiólogo, Assistente Social, Dentista, Médico –
Programa Saúde da Família, Nutricionista, Fisioterapeuta, Terapeuta Ocupacional e Médico
Psiquiatra, que forem aprovados na forma do item 8 (oito) do presente edital.

b) A pontuação alcançada nos títulos será considerada apenas para efeito de classificação e
será somada ao resultado obtido na prova escrita.

7- DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

7.1 As provas serão realizadas em BEBEDOURO/SP, sendo que a da data e as informações sobre
horários e locais para realização das provas serão divulgadas, oportunamente, através de
Edital de Convocação nos meios de comunicação especificados no ITEM 1.3 do edital.
7.2 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com
antecedência de 30 (minutos) munido, OBRIGATORIAMENTE de:

a) Caneta de tinta Azul ou preta, lápis preto e borracha;
b) Do comprovante de inscrição;
c) Documento Original de IDENTIDADE.

7.3 Somente será admitido para realizar a prova o candidato que estiver munido de documento de
identidade original com foto, descritos no item 4.14, devendo estar em perfeitas condições, de
forma a permitir a identificação do candidato com clareza.

a) Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência,
Protocolos, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (modelo
antigo sem foto), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou
privada.
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b) Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade e data de
nascimento, deverão ser corrigidos no dia da prova objetiva, em formulário específico, junto ao
fiscal da sala.

7.4 Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes no
Edital de Convocação, e:

a) Deverá chegar ao local das provas com antecedência de 30 (minutos) do horário
estabelecido para a realização das provas, visto que os portões de acesso às provas
serão fechados rigorosamente no horário estabelecido em edital de convocação.

b) Não será admitido no local de prova o candidato que se apresentar após o horário
determinado.

c) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou
a ausência do candidato.

7.5 A Prefeitura Municipal de BEBEDOURO/SP não se responsabilizará por eventuais coincidências
de horários das provas, uma vez que os mesmos serão definidos e divulgados oportunamente por
Edital de Convocação.
7.6 No ato da realização da prova objetiva, serão fornecidos o Caderno de Questões e o Gabarito
Oficial, no qual o candidato deverá assinalar as respostas.
7.7 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará o Caderno de Questões e o Gabarito Oficial
devidamente assinado, ao fiscal da sala. Não serão computadas as questões em branco, as questões
com duas ou mais alternativas assinaladas e as questões rasuradas. Não deverá ser feita nenhuma
marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois se houver marcas ou rasuras fora
do campo reservado, o ponto não será computado, prejudicando o desempenho do candidato.
7.8 Somente haverá substituição do Gabarito de Respostas se o mesmo estiver com falhas de
impressão que impossibilitem o candidato de imprimir ali suas respostas.
7.9 No decorrer da prova o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade
na formulação de alguma questão, deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala que anotará na folha
de ocorrências para posterior análise da banca examinadora.
7.10 Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os
candidatos, independente da formulação de recursos.
7.11 Ao final das provas, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo
liberados somente quando todos as tiverem concluído.
7.12 Não serão fornecidos exemplares ou cópias do Caderno de Questões a candidatos ou à
instituições de Direito Público ou Privado, mesmo após o encerramento do Concurso.
7.13 Os candidatos que tiverem dúvidas quanto às questões de prova poderão anotar o número da
questão e protocolar recurso dentro do prazo determinado em edital após a aplicação da prova escrita,
também podem pedir ao fiscal da sala para anotar na folha de ocorrência qualquer dúvida sobre
questões para posterior análise. Esses recursos e alegações não dão motivo ao candidato para vista
de prova.
7.14 O Gabarito Oficial deverá ser divulgado em até 03 (três) dias após a realização da prova.

8- DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

8.1 As provas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo que cada questão
valerá o correspondente a 2,5 (dois virgula cinco) pontos
8.2 Será considerado habilitado e classificado o candidato que obtiver 50 (cinqüenta) ou mais
pontos na prova.
8.3 O candidato que obtiver MENOS de 50 (cinqüenta) pontos na prova estará automaticamente
eliminado do concurso.
8.4 Não será permitido ao candidato vista de prova.

9 – DAS PROVAS PRÁTICAS

9.1. Para os candidatos inscritos para as funções de Motorista (saúde) Motorista (Prefeitura) habilitado
na prova objetiva, o concurso constará também de Prova Prática,
9.2. A convocação, incluindo o programa para a segunda fase será feita através de edital de
convocação divulgado através dos meios de comunicação descritos no item 1.3.
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9.3 Não haverá segunda chamada para a Prova Prática, nem sua realização ocorrerá fora da data,
horário e local estabelecido quando da convocação.
9.4 Para o função de GUARDA MUNICIPAL na realização do teste de aptidão física o candidato
deverá apresentar atestado médico expedido por órgão público ou privado de saúde, com
finalidade específica para participação nos testes. Serão válidos apenas os atestados emitidos
no período de 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para a realização da prova de
condicionamento físico.

10 - DO JULGAMENTO DAS PROVAS PRÁTICAS

10.1 A Prova Prática para a função de Motorista (saúde) Motorista (Prefeitura) terá caráter habilitatório e
eliminatório, influindo na classificação do candidato e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (Cem)
pontos.
10.2 Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (Cinqüenta) pontos na
Prova Prática.
10.3 O candidato não habilitado na prova prática será excluído do Concurso Público.
10.4 Para a função de Guarda Civil Municipal o julgamento das etapas deste concurso são as especificas

no ANEXO III deste edital.

11 – DOS TÍTULOS

11.1 Aos candidatos inscritos para as funções de: Veterinário, Farmacêutico, Psicólogo, Fonoaudiólogo,
Assistente Social, Dentista, Médico – Programa Saúde da Família, Nutricionista, Fisioterapeuta, Terapeuta
Ocupacional e Médico Psiquiatra que forem possuidores de títulos, além da formação básica exigida no
item 2 – DAS FUNÇÕES serão atribuídos os seguintes pontos:

a) 04 pontos para cada Título de Doutor na Área;
b) 03 pontos para cada Título de Mestre na Área;
c) 01 ponto para cada Curso de Pós Graduação - ESPECIALIZAÇÃO na área, Expedido por Instituição

de Ensino reconhecido oficialmente com mínimo de 360 horas, EXPLICITAMENTE declaradas no
certificado;

11.2 Somente farão jus à pontuação relativa aos títulos, os candidatos classificados na provas objetivas,
habilitadas com no mínimo 50 pontos.
11.3 A pontuação máxima relativa aos títulos acima descritos não poderá ultrapassar o limite de 08 (oito)
pontos.
11.4 Todos os documentos relativos aos títulos a serem pontuados na forma aqui estabelecida, deverão
ser entregues por meio de cópia autenticada ou apresentação do original para conferência.
11.5 Não farão jus a pontuação os títulos com menos de 360 horas, também não farão jus a pontuação
qualquer tipo de estágio, ou certificados onde não esteja expressamente declarado como Pós Graduação.
11.6 A convocação para entrega dos títulos será feita através de edital divulgados nos meios de
comunicação descritos no item 1.3 acima.

12– DA CLASSIFICAÇÃO

A nota final do candidato habilitado no concurso será igual à:
12.1 Nota da prova objetiva para as funções públicas de: Telefonista, Digitador, Agente Sanitário,
Atendente, Técnico em Enfermagem, Auxiliar de Serviços Gerais, Técnico em Raio X, Técnico em
Segurança do Trabalho, Pedreiro, Pintor, Eletricista e Braçal.
12.2 A somatória dos pontos obtidos na prova objetiva e prova prática para as funções de: Motorista
(saúde) Motorista (Prefeitura)
12.3 A somatória dos pontos obtidos na prova objetiva e teste físico para a função de: Guarda Civil
Municipal.
12.3 A somatória dos pontos obtidos na prova objetiva + pontuação de títulos para as funções de:
Veterinário, Farmacêutico, Psicólogo, Fonoaudiólogo, Assistente Social, Dentista, Médico – Programa
Saúde da Família, Nutricionista, Fisioterapeuta, Terapeuta Ocupacional e Médico Psiquiatra.
12.3 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final.
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12.5 Em caso de igualdade na Classificação Definitiva terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
(a) tiver mais idade; b) tiver maior número de filhos menor de 18 anos; c) sorteio.

13 – DO RECURSO

13.1 O candidato poderá apresentar recurso no prazo de três (3) dias úteis contados, respectivamente:
a) Da divulgação do edital;
b) Da homologação das inscrições;
c) Da realização das provas objetivas;
d) Da divulgação dos Gabaritos;
e) Do resultado das provas objetivas e pontuação de títulos
f) Da realização das provas práticas;
g) Do resultado das provas práticas.

13.2 No caso de recurso em pendência, o candidato participará, condicionalmente, da fase subseqüente
do Concurso.
13.3 O recurso deverá ser apresentado com as seguintes especificações:

a) Argumentação lógica e consistente;
b) Capa constando o nome, o número de inscrição e a assinatura do candidato;
c) ser entregue em duas vias originais, datilografados ou digitado, sob pena de ser

preliminarmente indeferido.
13.4 Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações e prazos estabelecidas neste edital serão
preliminarmente indeferidos.
13.5 O pedido de recurso deverá ser encaminhado à Comissão de Concurso e protocolado no
setor de protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, durante o horário de
expediente, de segunda à sexta-feira.
13.6 Não serão aceitos recursos feitos através de cartas, e.mail, telefone ou qualquer outro meio que não
seja o descrito no item 13.5.
13.7 Recebido o pedido de recurso, a Comissão do Concurso decidirá pela manutenção, reforma do
pedido ou ato recorrido, dando-se ciência da referida decisão ao interessado.
13.8 O recurso apresentado fora do prazo estabelecido será indeferido.
13.9 Se do exame de recursos resultar anulação de questão(ões) ou de item(ns) de questão, a
pontuação correspondente a essa(s) questão(ões) e/ou item(ns) será atribuída a todos os candidatos,
independentemente de terem recorrido.

14- DA CONVOCAÇÃO

14.1 A convocação para preenchimento da Função obedecerá à ordem de classificação final
estabelecida quando da homologação do concurso.
14.2 Por ocasião da convocação para preenchimento, será exigido do candidato o documento relativo
à confirmação das condições estabelecidas no presente Edital, sendo que a sua inexistência ou
eventual irregularidade, implicará na imediata eliminação do concurso público, anulando-se todos os
atos decorrentes da sua inscrição.

a) O candidato deverá apresentar, ainda, os documentos pessoais e Carteira Profissional
nos moldes exigidos pela CLT e Legislação Municipal vigente.

b) Entregar também 3 (três) fotos 3 X 4 recentes.
14.3 A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a formalização DA
CONTRATAÇÃO.
14.4 O chamamento para preenchimento será feito por telegrama, ou ofício via correio, ou
correspondência direta, ou por publicação em jornal de circulação no Município de Bebedouro.
14.5 Para efeito de preenchimento, o candidato convocado será submetido a Perícia Médica, de
caráter eliminatório, promovida pela Prefeitura Municipal de Bebedouro/SP, que avaliará a capacidade
física e mental de acordo com a especificidade do trabalho.
14.6 O candidato convocado para preenchimento que recusar, desistir por escrito ou admitido, deixar
de entrar em atividade no prazo estipulado pela Administração, perderá o direito decorrente de sua
classificação.
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15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a
qualquer tempo, em especial por ocasião do provimento, acarretarão a nulidade da inscrição, com
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou
criminal.
14.2 O candidato deverá manter atualizado seu endereço durante o prazo de validade do concurso,
desde que aprovado, junto à Prefeitura do Município de Bebedouro, não lhe cabendo qualquer
reclamação caso não seja possível à mesma informá-lo da nomeação, por falta da citada atualização.
15.3 O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua
eliminação do concurso, a qualquer tempo.
15.4 Será excluído do concurso o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste
Edital:

a) Apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b) Apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital de

Convocação;
c) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) Não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital,

para a realização da prova;
e) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
f) Ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo mínimo de 1 (uma) hora;
g) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de

calculadoras, livros, notas ou impressos não permitidos;
h) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de

comunicação (pagers, celulares, etc.);
i) Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) Não devolver integralmente o material solicitado;
k) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

15.5 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais
publicações referentes a este Concurso através da imprensa local e do quadro de avisos da
Prefeitura Municipal de Bebedouro/SP conforme descrito no item 1.3.
15.6 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto
não consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito ou até a data da convocação dos
candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser
publicado.
15.7 Os documentos não exigidos judicial ou extra-judicialmente, serão incinerados após a contratada
oficializar por escrito a contratante e a contratante não manifestar por escrito a intenção de manter os
documentos em arquivo.
15.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concursos especialmente nomeada pela
PORTARIA Nº.24.721/2008 e alterada pela PORTARIA n° 25.250/2008.
15.9 Caberá ao Prefeito do Município de Bebedouro a homologação dos resultados do Concurso.
Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital, que fica à disposição no local das inscrições, e cujo resumo vai publicado no DIÁRIO
OFICIAL DO ESTADO, bem como afixado em local de costume.
BEBEDOURO/SP, 04 DE DEZEMBRO DE 2008.

HELIO DE ALMEIDA BASTOS
PREFEITO MUNICIPAL DE BEBEDOURO
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ANEXO I
DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES

FUNÇÃO: TELEFONISTA
Descrição sumária: opera equipamento telefônico, acionando teclas e outros dispositivos, para estabelecer
comunicações internas, locais ou interurbanas.
Descrição detalhada:
Atende e efetua ligações internas e externas, operando equipamentos telefônicos, consultando listas e/ ou agendas,
visando à comunicação entre o usuário e o destinatário.
Registra as ligações interurbanas efetuadas, anotando em formulários apropriados o nome do solicitante, localidade
e tempo de duração, pra possibilitar o controle de custos.
Zela pelo equipamento telefônico, comunicando defeitos e solicitando seu conserto e manutenção, para assegurar o
perfeito funcionamento.
Mantém atualizada e sob sua guarda as listas telefônicas internas, externas e de outras localidades, para facilitar as
consultas.
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

FUNÇÃO: DIGITADOR
Descrição Sumária
Opera terminal de dados, máquinas digitadoras ou outros similares, digitando informações contidas em documentos
específicos, de acordo com os procedimentos solicitados por programas de computador para entradas de dados.
Descrição Detalhada
Recebe e confere original de textos para digitá-los, em forma de lauda, em equipamentos de microinformática,
utilizando-se de processadores de texto.
Efetua correções e emendas em textos já digitados.
Efetua o Back-up diário e final dos trabalhos executados.
Converte arquivos recebidos em disquetes para linguagem utilizada pelos equipamentos da Prefeitura.
Manuseia os equipamentos, seguindo as normas de operação, mantendo o ambiente de trabalho limpo e
organizado.
Cuida da rotina de limpeza do arquivo, otimizando a utilização dos discos rígidos, removíveis ópticos ou magnéticos,
mantendo-o sempre o mais descarregado possível.
Datilografa ou digita cartas, memorandos, relatórios e demais correspondências da unidade, atendendo às
exigências de padrões estéticos, baseando-se nas minutas fornecidas para atender às rotinas administrativas.
Organiza e mantém atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-os por assunto, em ordem
alfabética, visando à agilização de informações.
Efetua cálculos utilizando fórmulas e envolvendo dados comparativos: cálculos de áreas, metragens de muros e
passeios, cálculos de juros de mora, correção monetária e outros.
Redige memorandos, circulares, relatórios, ofícios simples, observando os padrões estabelecidos para assegurar o
funcionamento do sistema de comunicação administrativa.
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

FUNÇÃO: VETERINÁRIO
Descrição Sumária
Planeja, organiza, supervisiona e executa programas de defesa sanitária, proteção, aprimoramento e
desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e pesquisas, aplicando conhecimentos, dando consultas, fazendo
relatórios, exercendo fiscalização e empregando métodos, para assegurar a sanidade do rebanho, a produção
racional econômica de alimentos e a saúde da comunidade.
Descrição Detalhada
Planeja e desenvolve campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionada à pecuária e à Saúde
Pública, valendo-se dos levantamentos de necessidades e do aproveitamento de recursos orçamentários existentes,
para favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho.
Elabora e executa projetos agropecuários e os referentes ao crédito rural, prestando assessoramento, assistência e
orientação e fazendo acompanhamento desses projetos, para garantir a produção racional lucrativa dos alimentos e
o atendimento aos dispositivos legais quanto à aplicação dos recursos oferecidos.
Efetua profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais realizando exames clínicos e de laboratório, para
assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais.
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Realiza exames laboratoriais, colhendo material e/ou procedendo a análise anátomo-patológica, histopatológica,
hematológica, imunológica, para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica.
Promove o melhoramento do gado, procedendo à inseminação artificial orientando a seleção das espécies mais
convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos, para assegurar o rendimento da exploração pecuária.
Desenvolve e executa programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações, para abaixar o índice de
converso alimentar, prevenir doenças, carências e aumentar a produtividade.
Promove a inspeção e fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização
dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita no local, para fazer cumprir a
legislação pertinente.
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato

FUNÇÃO: FARMACÊUTICO
Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a proceder à manipulação farmacêutica e ao
aviamento de receituário médico, compreendendo recebimento, registro, preparação, rotulagem, classificação,
guarda e distribuição de drogas e medicamentos.
Atribuições típicas:
Executar tarefas relacionadas com a composição e o fornecimento de medicamentos e outros preparados
semelhantes;
Manipular insumos farmacêuticos medindo, pesando e misturando, mediante instrumentos e equipamentos especiais
e fórmulas químicas, para atender à produção de remédios e outros preparados;
Subministrar produtos médicos e cirúrgicos seguindo o receituário médico, para recuperar ou melhorar o estado de
saúde dos pacientes;
Controlar entorpecentes e outros produtos psicotrópicos, anotando sua distribuição em mapas, guias e livros,
segundo receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais;
Analisar produtos farmacêuticos e seus insumos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada
elemento;
Fiscalizar farmácias, drogarias e depósitos de medicamentos;
Organizar e manter atualizado o fichário de produtos farmacêuticos, mantendo o registro permanente de estoque de
drogas;
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de
atividades em sua área de atuação;
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço
ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em
sua área de atuação;
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

FUNÇÃO: AGENTE SANITÁRIO
Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar tarefas nas áreas de vigilância
epidemiológica e vigilância sanitária, controle de vetores, zoonoses e endemias bem como de educação em saúde.
Atribuições típicas:
a) quando na área de vigilância epidemiológica:
Proceder, sob orientação profissional da área, a visitas hospitalares e domiciliares nos casos de enfermidades
infecto-contagiosas, visando orientar o paciente, bem como seus familiares e vizinhos quanto aos procedimentos e
cuidados necessários;
Recolher periodicamente boletins de notificação em creches, postos de saúde, hospitais, laboratórios e outras fontes,
a fim de desencadear as atividades de vigilância epidemiológica junto ao paciente e à comunidade a que pertence;
Participar de equipes que realizam levantamentos relativos às condições de saneamento nos bairros e comunidades
do Município, a fim de avaliar o risco de epidemias;
Participar de equipes de apoio à saúde na prevenção de doenças, interceptando, quando for o caso e sob
orientação, ônibus e outros meios de transporte provenientes de regiões endêmicas, a fim de prevenir, orientar e
informar acerca de condutas pertinentes;
Pesquisar eventualmente arquivos e bancos de dados, a fim de acessar informações referentes aos pacientes.
b) quando na área de controle de vetores, zoonoses e endemias:
Realizar visitas à comunidade, a fim de esclarecer e orientar a população acerca dos procedimentos pertinentes,
visando evitar a formação e o acúmulo, de focos transmissores de moléstias infecto-contagiosas;
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Eliminar focos de proliferação de larvas de mosquitos transmissores de doenças, bactérias, parasitas, roedores,
fungos e animais peçonhentos e hematófagos, utilizando pesticidas, produtos químicos, dedetizadores,
pulverizadores e outros materiais;
Inspecionar poços, fossas, rios, drenos, pocilgas e águas estagnadas em geral, examinando a existência de focos de
contaminação e coletando material para posterior análise;
Esclarecer a população quanto a medidas preventivas de combate a agentes causadores de doenças e quanto à
limpeza e manutenção de ambientes livres de focos de contaminação.
c) quando na área de educação em saúde e saneamento:
Efetuar o tratamento da água, adicionando-lhe quantidades determinadas de cloro, amoníaco, cal ou outros
produtos químicos ou manipulando dispositivos automáticos de admissão desses produtos, para depurá-la,
desodorizá-la e clarificá-la;
Inspecionar poços, fossas, rios, drenos, pocilgas e águas estagnadas em geral, examinando a existência de focos de
contaminação e coletando material para posterior análise;
Orientar os munícipes sobre a utilização de produtos químicos e sobre a importância de manter caixas d'água,
poços, cisternas e depósitos de água sempre tampados para evitar a presença de animais e focos de doença
mantendo, desta forma, a qualidade da água para consumo;
Orientar os munícipes sobre a conservação e limpeza de fossas sépticas e sumidouros de forma a mantê-las em bom
nível de higiene e evitar a contaminação de solos e doenças;
Orientar os munícipes sobre a coleta, separação e ensacamento do lixo e de sua destinação final, de forma a evitar
doenças, entupimento de bueiros com as chuvas, deslizamentos e outros problemas causados pela disposição
inadequada do lixo urbano, comercial e industrial;
Efetuar de forma itinerante palestras em bairros, creches, escolas e em outros lugares sobre temas relacionados à
saúde bucal, adultos, crianças, mulher, zoonoses entre outros a fim de ser um promotor de informações e ações em
saúde pública;
Colaborar no levantamento de dados socioeconômicos para estudo e identificação de problemas sociais nas
comunidades;
Participar de projetos de pesquisa visando a implantação e ampliação de serviços relacionados à saúde nas
comunidades;
Colaborar no levantamento de dados socioeconômicos para estudo e identificação de problemas sociais nas
comunidades
d) atribuições comuns a todas as áreas:
Participar de palestras de cunho preventivo em empresas, escolas ou qualquer instituição solicitante;
Participar, quando solicitado, de campanhas de vacinação;
Executar outras atribuições afins

FUNÇÃO: PSICÓLOGO
Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a aplicar conhecimentos no campo da Psicologia para
o planejamento e execução de atividades nas áreas clínica, educacional e do trabalho.
Atribuições típicas:
a) quando na área da psicologia da saúde:
Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando
e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento;
Desenvolver trabalhos psicoterapêuticos, a fim de restabelecer os padrões normais de comportamento e
relacionamento humano;
Articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de programas de assistência e apoio a grupos
específicos de pessoas;
Atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas,
para tratamento terapêutico;
Prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, reparando-os adequadamente
para as situações resultantes de enfermidades, e de alterações comportamentais;
Reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios
para diagnóstico e tratamento de enfermidades.
b) quando na área da psicologia do trabalho:
Exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, do
acompanhamento e da avaliação de programas;
Participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho;
Estudar e desenvolver critérios visando a realização de análise ocupacional, estabelecendo os requisitos mínimos de
qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de
Pessoal da Prefeitura;
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Realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das fontes de dificuldades no
ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo medidas preventivas e corretivas
julgadas convenientes;
Estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, materiais e locais do trabalho;
Apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram para maior eficiência da
aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento;
Assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação ou reabilitação profissional por diminuição da
capacidade de trabalho, inclusive orientando-o sobre suas relações empregatícias;
Receber, orientar e desenvolver projetos de capacitação em serviço para os servidores recém-ingressos na
Prefeitura, acompanhando a sua integração à função que irá exercer e ao seu grupo de trabalho;
Esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, normas e decisões da administração da
Prefeitura.
c) quando na área da psicologia educacional:
Aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo,
empregando conhecimentos dos vários ramos da psicologia;
Proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar
ou de outra natureza, baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e no psicodiagnóstico;
Efetuar, com os especialistas de educação, estudos voltados para os sistemas de motivação da aprendizagem,
métodos de capacitação, ensino e avaliação, baseando-se no conhecimento dos processos de aprendizagem, da
natureza e causas das diferenças individuais, para auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais
diferenciados capazes de atender às necessidades individuais;
Analisar as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando métodos de observação e experiências,
para recomendar programas especiais de ensino compostos de currículos e técnicas adequadas às diferentes
qualidades de inteligência;
Participar de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando testes de sondagem de aptidões e outros
meios, a fim de contribuir para a futura adequação do indivíduo ao trabalho e sua conseqüente auto-realização;
Identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou
neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento
adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros especialistas;
Prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino pública e das creches municipais, auxiliando na
solução de problemas de ordem psicológica surgidos com alunos.
d) atribuições comuns a todas as áreas:
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;
Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação;
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço
ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em
sua área de atuação;
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

FUNÇÃO: FONOAUDIÓLOGO
Descrição Sumária
Identifica problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de avaliação e
fazendo treinamento fonético, auditivo e de dicção, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou a reabilitação da fala.
Descrição Detalhada
Avalia as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem, audiometria, gravação e outras
técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico.
Orienta o paciente com problemas de linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia em sessões
terapêuticas, visando sua reabilitação.
Orienta a equipe pedagógica, preparando informes e documentos sobre assuntos de fonoaudiologia, a fim de
possibilitar-lhe subsídios.
Controla e testa periodicamente a capacidade auditiva dos servidores, principalmente daqueles que trabalham em
locais onde há muito ruído.
Aplica testes audiométricos para pesquisar problemas auditivos; determina a localização de lesão auditiva e suas
conseqüências na voz, fala e linguagem do indivíduo.
Orienta os professores sobre o comportamento verbal da criança, principalmente com relação à voz.
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Atende e orienta os pais sobre as deficiências e/ou problemas de comunicação detectadas nas crianças, emitindo
parecer de sua especialidade e estabelecendo tratamento adequado, para possibilitar-lhes a reeducação e a
reabilitação.
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL
Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a planejar, coordenar, elaborar, executar,
supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos que atendam as necessidades e interesse
da população Municipal.
Atribuições típicas:
a) atribuições exercidas junto à área de assistência social:
Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da Administração Pública, direta ou
indireta, empresas, entidades e organizações populares;
Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do serviço
social com participação da sociedade civil;
Encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população;
Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos
mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos;
Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais;
Planejar, executar e avaliar as pesquisas que possam contribuir para análise da realidade social e para subsidiar
ações profissionais;
Prestar assessoria e consultoria a órgãos da Administração Pública direta e indireta, empresas privadas e outras
entidades com relação a planos, programas e projetos do âmbito de atuação do serviço social;
Prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais no exercício e na
defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; planejamento, organização e administração de serviços
sociais e de Unidade de Serviço Social;
Realizar estudos sócio-econômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da
Administração Pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades;
Coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço Social.
b) atribuições desenvolvidas junto à área de recursos humanos:
Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de
serviço social que proporcionem a melhoria da qualidade de vida dos servidores municipais;
Atuar na identificação de fatores psico-sociais e econômicos que estejam interferindo na vida funcional do servidor;
Realizar estudo sócio-econômico dos servidores para fins de benefícios e serviços sociais da Administração Pública
direta e indireta, encaminhando-os aos recursos que se fizerem necessários;
Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre matéria de serviço social
relacionados aos servidores;
Elaborar, executar e avaliar projetos de readaptação e reabilitação profissional e social de servidores, junto ao setor
de pessoal.
c) atribuições desenvolvidas junto à área de educação:
Estabelecer diretrizes relacionadas à realidade social do aluno, para nortear os planos e atividades da escola;
Aplicar pesquisas de natureza sócio-econômica e familiar ou outros instrumentos adequados para o conhecimento do
corpo discente, tornando o atendimento, preventivo individual ou grupal, mais eficiente;
Proceder à análise diagnóstica e à intervenção planejada, elaborando planos para eliminar ou minimizar as causas
que levam os alunos a apresentarem desempenho considerado insuficiente, freqüência irregular ou dificuldades
pessoais e familiares;
Prestar orientação aos servidores da rede municipal de ensino quanto aos problemas de origem social que afetam o
comportamento escolar do aluno;
Equacionar e atuar na minimização dos problemas referentes à evasão escolar e à repetência;
Avaliar casos de desajustamento social de alunos, utilizando instrumental adequado para desenvolver programas de
orientação familiar, contribuindo para a eficácia da ação educativa;
Atuar de forma integrada com outros profissionais da área educacional.
d) atribuições desenvolvidas junto à área da saúde:
Participar dos programas de saúde físico-mental da comunidade, promovendo e divulgando os meios profiláticos,
preventivos e assistenciais, para mobilizar os recursos necessários à complementação do tratamento médico;
Assistir o servidor em problemas referentes à readaptação profissional por diminuição da capacidade de trabalho
proveniente de moléstia ou acidente, à concessão de licenças ou em outros correlatos;
Orientar os servidores em suas relações empregatícias, para possibilitar a solução adequada ao caso;
Acompanhar a evolução psicofísica de indivíduos em convalescença, proporcionando-lhes os recursos assistenciais
necessários, para ajudar sua integração ou reintegração ao meio social.
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e) atribuições comuns a todas as áreas:
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço
ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em
sua área de atuação;
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

FUNÇÃO: ATENDENTE
Atende ao munícipe ou visitante, identificando-o e averiguando suas pretensões, para prestar-lhe informações e
providenciar o seu devido encaminhamento.
-Registra as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais e comerciais do munícipe ou visitante,
para possibilitar o controle dos atendimentos diários.
-Recebe a correspondência endereçada à Administração Municipal, bem como aos servidores, registrando em livro
próprio para possibilitar sua correta distribuição.
-Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

FUNÇÃO: DENTISTA
Descrição Sumária
Diagnostica e trata afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para
promover e recuperar a saúde bucal.
Descrição Detalhada
Examina os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos por via direta, para verificar a presença de cáries e
outras afecções.
Identifica as afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos especiais, exames radiológicos
e/ou laboratoriais, para estabelecer o plano de tratamento.
Executa serviços de extrações, utilizando boticões, alavancas e outros instrumentos, para prevenir infecções mais
graves.
Restaura as cáries dentárias, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias especiais para evitar o
agravamento do processo e estabelecer a forma e função do dente.
Faz limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos e infecção.
Executa serviços inerentes ao tratamento de afecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e
protéticos, para promover a conservação de dentes e gengivas.
Verifica os dados de cada paciente, registrando os serviços a executar e os já executados, utilizando fichas
apropriadas, para acompanhar a evolução do tratamento.
Orienta a comunidade quanto à prevenção das doenças da boca e seus cuidados, coordenando a Campanha de
Prevenção da Saúde Bucal, para promover e orientar o atendimento a população em geral.
Zela pelos instrumentos utilizados no consultório, limpando-os e esterilizando-os, para assegurar sua higiene e
utilização.
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

FUNÇÃO: MÉDICO – PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
Executar Avaliação, tratamento e conduta frente as diversas clinicas, atuando no ciclo vital da criança e do
adolescente, da mulher, do adulto e o idoso; Realiza visitas domiciliares para assistência, atua nos grupos de
educação em saúde e também na educação continuada, e em serviço na unidade de saúde da família.

FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a orientar o pessoal auxiliar quanto às tarefas de
enfermagem e atendimento ao público, executando as de maior complexidade, bem como auxiliando médicos e
enfermeiros em suas atividades específicas.
Atribuições típicas:
Prestar, sob orientação do médico ou do enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, ministrando medicamentos
ou tratamento aos pacientes;
Controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão;
Efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais adequados, segundo orientação médica;
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Orientar a população em assuntos de sua competência;
Preparar e esterilizar material instrumental, ambientes e equipamentos para a realização de exames, tratamentos e
intervenções cirúrgicas;
Auxiliar o médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e entregando o instrumental necessário,
conforme instruções recebidas;
Orientar e supervisionar o pessoal auxiliar, a fim de garantir a correta execução dos trabalhos;
Auxiliar na coleta e na análise de dados sócios sanitários da comunidade, para o estabelecimento de programas de
educação sanitária;
Proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, investigações, bem como auxiliar na
promoção e na proteção da saúde de grupos prioritários;
Participar de programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios em grupos
específicos da comunidade (crianças, gestantes e outros);
Participar de campanhas de educação e saúde;
Controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando o nível de estoque para,
quando for o caso, solicitar ressuprimento;
Supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos recintos, bem como zelar pela conservação dos equipamentos
que utiliza;
Executar outras atribuições afins.

FUNÇÃO: NUTRICIONISTA
Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a pesquisar, elaborar, dirigir e controlar programas e
serviços de nutrição nas diversas unidades da Prefeitura, bem como para a população de baixa renda do Município.
Atribuições típicas:
Identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas nos indivíduos, bem como compor cardápios
especiais visando suprir as deficiências diagnosticadas;
Elaborar programas de alimentação básica para os estudantes da rede escolar pública, para as crianças das creches,
para as pessoas atendidas nos postos de saúde e nas demais unidades de assistência médica e social da Prefeitura;
Acompanhar a observância dos cardápios e dietas estabelecidos, para analisar sua eficiência;
Supervisionar os serviços de alimentação promovidos pela Prefeitura, visitando sistematicamente as unidades, para o
acompanhamento dos programas e averiguação do cumprimento das normas estabelecidas;
Acompanhar e orientar o trabalho de educação alimentar realizado pelos professores da rede municipal de ensino e
das creches;
Elaborar cardápios balanceados e adaptados aos recursos disponíveis para os programas assistenciais desenvolvidos
pela Prefeitura;
Planejar e executar os programas que visem a melhoria das condições de vida da comunidade de baixa renda no
que se refere a difundir hábitos alimentares mais adequados, de higiene e de educação do consumidor;
Participar do planejamento da área física de cozinhas, depósitos, refeitórios e copas, aplicando princípios
concernentes a aspectos funcionais e estéticos, visando racionalizar a utilização dessas dependências;
Elaborar previsões de consumo de gêneros alimentícios e utensílios, calculando e determinando as quantidades
necessárias à execução dos serviços de nutrição, bem como estimando os respectivos custos;
Realizar pesquisas no mercado fornecedor, seguindo critério custo-qualidade;
Emitir parecer nas licitações para aquisição de gêneros alimentícios, utensílios e equipamentos necessários para a
realização dos programas;
Participar das atividades do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional – SISVAN;
Participar das ações de educação em saúde;
Levantar os problemas concernentes à manutenção de equipamentos, à aceitabilidade dos produtos e outros, a fim
de estudar e propor soluções para resolvê-los;
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço
ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em
sua área de atuação;
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município, compatíveis com sua especialização
profissional.
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.
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FUNÇÃO: FISIOTERAPEUTA
Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a aplicar métodos e técnicas fisioterápicos em
pacientes para obter o máximo da recuperação funcional dos órgãos e dos tecidos lesados.
Atribuições típicas:
Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e movimentação, de pesquisa
de reflexos, provas de esforço e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados;
Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoporoses, seqüelas de acidentes vasculares cerebrais,
raquimedulares, poliomielite, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e
outros;
Atender a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação
ativa e independente dos mesmos;
Ensinar aos pacientes exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, as afecções dos aparelhos respiratório
e cardiovascular, orientando-os e treinando-os em exercícios ginásticos especiais a fim de promover correções de
desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação sangüínea;
Proceder ao relaxamento e à aplicação de exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos,
treinando-os sistematicamente, para promover a descarga ou a liberação da agressividade e estimular a
sociabilidade;
Efetuar aplicação de ondas curtas, ultra-som e infravermelho nos pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou
terminar com a dor;
Aplicar massagens terapêuticas, utilizando fricção, compressão e movimentação com aparelhos adequados ou com
as mãos;
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;
participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço
ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em
sua área de atuação;
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de
formulação de diretrizes, de planos e programas de trabalho afetos ao Município;
Participar de campanhas de educação e saúde;
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

FUNÇÃO: TERAPEUTA OCUPACIONAL
Realiza avaliação diagnóstica utilizando-se de atividades técnicas apropriadas. Trata de problemas que interferem na
atuação funcional de pessoas debilitadas por doenças físicas ou mentais, desordens emocionais, desabilidades
congênitas ou de desenvolvimento e envelhecimento.Ensina exercícios corretivos à pacientes. Promove a
reintegração dos pacientes à família e outros grupos familiares. Elabora pareceres, informes técnicos e relatórios,
realizando pesquisas e entrevistas. Participa de atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. Atendo ao
público. Dirige ou participa de pesquisas em sua área de atuação. Executa quaisquer outras atividades correlatas.

FUNÇÃO: MÉDICO PSIQUIATRA
Prevenir, diagnosticar e tratar doenças do corpo humano;
Efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para diversas doenças, perturbações
e lesões do organismo humano e aplicar os métodos da medicina preventiva;
Praticar intervenções cirúrgicas para correção e tratamento de lesões, doenças e perturbações do corpo humano;
Aplicar as leis e regulamentos de saúde pública, para salvaguardar e promover a saúde da coletividade;
Realizar autópsias;
Realizar pesquisas sobre natureza, causas e desenvolvimento de enfermidades;
Efetuar exames médicos;
Emitir diagnósticos;
Aplicar recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do cliente;
Examinar o paciente, ascultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se
necessário, requisitar exames complementares e se necessário encaminhá-lo ao especialista;
Analisar e interpretar resultados de exames de raios X, bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com
padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico;
Prescrever medicamentos, dosagem e respectiva via de administração, assim como, cuidados a serem observados
ou outras formas de tratamento, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente de diversos tipos de
enfermidades;
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Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução da doença, para
efetuar orientação terapêutica adequada.
Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, quando necessário, para atender a de
terminações legais.
Atender a urgências clínicas, cirúrgicas ou traumológicas.
Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Executa trabalho rotineiro de limpeza em geral em edifícios, escritórios etc na área da saúde espanando, lavando,
encerando dependências, móveis, utensílios e instalações, para manter condições de higiene e conservação;
Distribui alimentos, segundo instruções recebidas, procede a feitura do café, chá, sanduíches, etc., mantém a ordem
e higiene no local de trabalho;
Prepara e distribui merendas, selecionando alimentos, preparando refeições ligeiras, distribuindo-as aos comensais,
atendendo programa alimentar pré-estabelecido;

FUNÇÃO: MOTORISTA
Executa sob orientação, os serviços relativos à condução de veículos diversos, percorrendo itinerários estabelecidos,
segundo as normas de trânsito, transportando passageiros dentro ou fora do Município e do Estado, atentando para
os horários a serem cumpridos e a segurança dos transportados; estabelece contato radiofônico (ou telefônico),
quando solicitado, com a central de comunicação ou responsável e seguir suas orientações; elabora relatórios diários
sobre as condições e necessidades de manutenção do veículo; transporta pacientes aos hospitais e às Unidades de
Saúde dentro ou fora do Município; auxiliar a equipe de atendimento no manejo do paciente, quando solicitado;
conhecer a localização de todos os hospitais, públicos ou não, integrados ao sistema de saúde do município,
necessita ter noções básicas de mecânica e elétrica para vistoriar; executa outras tarefas correlatas que lhe forem
atribuídas pelo superior imediato.

FUNÇÃO: TÉCNICO EM RX
Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar exames radiológicos, sob supervisão de
médico especialista, através da operação de equipamentos de raio X.
Atribuições típicas:
Selecionar os filmes a serem utilizados, de acordo com o tipo de radiologia requisitada pelo médico;
Posicionar o paciente adequadamente, medindo as distâncias para focalização da área a ser radiografada, a fim de
assegurar a boa qualidade das chapas;
Operar equipamentos de raios X, acionando os dispositivos apropriados, para radiografar a área determinada;
Encaminhar o chassi à câmara escura para ser feita a revelação do filme;
Operar máquina reveladora, preparando e utilizando produtos químicos adequados, para revelar, fixar e secar as
chapas radiográficas;
Encaminhar a radiografia, já revelada, ao médico responsável, efetuando as anotações e os registros necessários;
Controlar o estoque de filmes e demais materiais de uso no setor, verificando e registrando o consumo, para solicitar
reposição, quando necessário;
Orientar e supervisionar seus auxiliares, a fim de garantir a correta execução dos trabalhos;
Zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza;
Executar outras atribuições afins.

FUNÇÃO: TÉCNICO SEGURANÇA DO TRABALHO
Descrição Sumária
Executar vistorias em todos os ambientes laborais da Prefeitura Municipal de Bebedouro, verificando locais e
condições de trabalho, instalações em geral e outros fatores causadores de acidente de trabalho e doenças
profissionais;
Saber interpretar e aplicar a legislação específica que rege esta área;
Saber utilizar dos instrumentos de avaliação dos riscos ambientais;
Saber avaliar os equipamentos de proteção individual ou coletiva.
Descrição Detalhada
Inspeciona locais, instalações e equipamentos da Prefeitura Municipal de Bebedouro, observando as condições de
trabalho, para determinar fatores e riscos de acidentes;
Estabelece normas e dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modificações nos equipamentos e instalações e
verificando sua observância, para prevenir acidentes;
Inspeciona os postos de combate a incêndios, examinando as mangueiras, hidrantes, extintores e equipamentos de
proteção contra incêndios, para certificar-se de suas perfeitas condições de funcionamento;
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Comunica os resultados de suas inspeções, elaborando relatórios, para propor a reparação ou renovação do
equipamento de extinção de incêndios e outras medidas de segurança;
Investiga acidentes de trabalho ocorridos, examinando as condições da ocorrência, para identificar suas causas e
propor as providências cabíveis;
Mantém contatos com os serviços médico e social da Prefeitura Municipal de Bebedouro ou de outra instituição,
utilizando os meios de comunicação oficiais, para facilitar o atendimento necessário aos acidentados;
Registra irregularidades ocorridas, anotando-as em formulários próprios e elaborando estatísticas de acidentes, para
obter subsídios destinados à melhoria das medidas de segurança;
Instrui os funcionários da Prefeitura Municipal de Bebedouro sobre normas de segurança, combate a incêndios e
demais medidas de prevenção de acidentes, ministrando palestras e treinamento, para que possam agir
acertadamente em casos de emergência;
Coordena a publicação de matéria sobre segurança no trabalho, preparando instruções e orientando a confecção de
cartazes e avisos, para divulgar e desenvolver hábitos de prevenção de acidentes;
Participa de reuniões sobre segurança no trabalho, fornecendo dados relativos ao assunto, apresentando sugestões
e analisando a viabilidade de medidas de segurança propostas, para aperfeiçoar o sistema existente.
Operação de instrumentos de avaliação ambiental;
Interpretação e execução das Normas Regulamentadoras de Medicina e Segurança do Trabalho (NR´s);
Identificar funções e responsabilidades dos membros da equipe de trabalho dos departemantos;
Realizar trabalho em equipe, correlacionando conhecimentos de várias disciplinas ou ciências, tendo em vista o
caráter interdisciplinar da área;
Aplicar princípios e normas de higiene e saúde pessoal e ambiental;
Identificar e aplicar princípios e normas de conservação de recursos não-renováveis e de preservação do meio
ambiente;
Aplicar princípios ergonômicos na realização das atividades laborais;
Interpretar e aplicar normas do exercício profissional e princípios éticos que regem a conduta do profissional de
saúde; Identificar e avaliar rotinas, protocolos de trabalho, instalações e equipamentos;
Operar equipamentos próprios do campo de atuação, zelando pela sua manutenção;
Registrar ocorrências e serviços prestados de acordo com exigências do campo de atuação;
Informar os departamentos e outros profissionais sobre serviços prestados;
Orientar os funcionários a assumirem, com autonomia, a própria saúde;
Coletar e organizar dados relativos ao campo de atuação;
Utilizar recursos e ferramentas de informática específica da área;
Realizar primeiros socorros em situações de emergência.

FUNÇÃO: GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Proteger os bens, serviços e instalações municipais;
Cooperar com os organismos policiais no campo da Segurança Pública, mediante convênio previsto em Lei;
Apoiar os demais órgãos da Prefeitura afetas ao poder de polícia da Administração Pública;
Cooperar e apoiar nas atividades e ações conjuntas com a Defesa Civil;
Realizar orientação, operacionalização e fiscalização de trânsito dentro do município;
Utilizar uniformes e equipamentos, mediante as cominações legais e necessidades operacionais da instituição;
Realizar atividades de ronda motorizada e a pé, com objetivo de vistoriar os locais sob sua guarda e verificação da
normalidade pública;
Comunicar imediatamente os superiores, mediante preenchimento de formulário adequado as irregularidades
obserbadas que atentem contra a segurança pública, a moral e os bons costumes aceitos pela sociedade.
Informar imediatamente a autoridade policial sobre a existência de atos atentatórios aos ditames legais, devendo
proceder em flagrante delito e conduzir à unidade policial mais próxima quem quer que esteja cometendo posturas
consideradas criminosas pela legislação penal brasileira.
Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior.

FUNÇÃO: PEDREIRO
Descrição Sumária
Executa serviços de alvenaria, assentando pisos, azulejos, levantando paredes, alicerces, etc. conforme projeto de
plantas e especificações, utilizando metro, nível, colher e ferramentas do ofício para reparar, construir e reformar
prédios e obras afins.
Descrição Detalhada
Executa reformar e construções de parede, muros em alvenaria, pedra, cerâmica etc., assim como troca de pisos,
azulejos, telhados, calhas, etc.
Faz armações de concreto; conhece todos os tipos de areia e pedra para argamassa.
Faz reforma ou construção de fornos.
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Executa o revestimento de pisos, paredes, muros, bordas de portas, janelas e outros tipos em superfícies de
edificações, fazendo seu assentamento conforme especificações sobre a argamassa de material apropriado,
decorando e protegendo o local aplicado.
Fiscaliza e colabora na movimentação interna de materiais.
Detém conhecimento pleno sobre a utilização de ferramentas e efetua pequenos cálculos.
Executa trabalhos rotineiros de pedreiro.
Promove a instalação, reparo ou substituição de muros, pisos, paredes, divisórias e outros pequenos reparos de
alvenaria.
Realiza a manutenção e instalação de ornamentos de ruas, festas, desfiles e outras solenidades programadas pela
Administração.
Supervisiona as tarefas executadas por seus auxiliares, acompanhando as etapas de construção, manutenção e ou
reforma de prédios a fim de assegurar a observância das especificações de qualidade e segurança.
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato

FUNÇÃO: PINTOR
Descrição Sumária
Executa serviços de pintura em alvenaria, pisos, paredes, etc. conforme projeto de plantas e especificações,
colaborando na construção e reforma de prédios e obras afins.
Descrição Detalhada
Executa serviços de pintura de prédios, áreas comuns, estrutura metálicas ou de madeira, preparando a superfície
com lixa, massa e outros produtos, bem como escolhendo a tinta a ser utilizada, na tonalidade, cor e viscosidade
previamente escolhida pelo supervisor ou engenheiro responsável.
Executa serviços de pintura em reformas de prédios da administração.
Executa a pintura de pisos, paredes, muros, bordas de portas, janelas e outros tipos em superfícies de edificações,
fazendo a pintura conforme especificações, decorando e protegendo o local aplicado.
Fiscaliza e colabora na movimentação interna de materiais.
Detém conhecimento pleno sobre a utilização de suas ferramentas e efetua pequenos cálculos.
Executa trabalhos rotineiros de pequenas pinturas.
Realiza a manutenção e instalação de ornamentos de ruas, festas, desfiles e outras solenidades programadas pela
Administração.
Supervisiona as tarefas executadas por seus auxiliares, acompanhando as etapas de pintura da construção,
manutenção e ou reforma de prédios, a fim de assegurar a observância das especificações de qualidade e
segurança.
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

FUNÇÃO: ELETRICISTA
Descrição Sumária
Instala e faz a manutenção das redes de distribuição de energia e equipamentos elétricos em geral, guiando-se por
esquemas e outras especificações, utilizando ferramentas e aparelhos de medição, para assegurar o bom
funcionamento do sistema elétrico.
Descrição Detalhada
Executa trabalhos rotineiros de eletricista, colocando e fixando os quadros de distribuição, caixa de fusíveis ou
disjuntores, utilizando ferramentas manuais, comuns e específicas, para estruturar a parte geral da instalação
elétrica.
Efetua a ligação de fios à fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves, conectores e materiais isolantes,
testando posteriormente a ligação, para completar o serviço de instalação.
Promove a instalação, reparo ou substituição de tomadas, fios, lâmpadas, painéis, interruptores, disjuntores,
alarmes, campainhas, chuveiros, torneiras elétricas, utilizando chaves, alicates e outras ferramentas, para atender às
necessidades de consumo de energia.
Realiza a manutenção e instalação de ornamentos de ruas, festas, desfiles e outras solenidades programadas pela
organização, montando as luminárias e aparelhos de som, para obter os efeitos desejados.
Executa a manutenção preventiva e corretiva de máquinas e equipamentos elétricos, reparando peças e partes
danificadas, para assegurar o seu perfeito funcionamento.
Supervisiona as tarefas executadas por seus auxiliares, acompanhando as etapas de instalação, manutenção e
reparação elétrica, para assegurar a observância das especificações de qualidade e segurança.
Promove a instalação, reparo e substituição de tomadas, fios, lâmpadas, painéis e interruptores, utilizando chaves,
alicates e outras ferramentas, para atender às necessidades de consumo de energia elétrica.
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

FUNÇÃO: MOTORISTA
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Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a dirigir veículos automotores de transporte de
passageiros tais como: ônibus, microônibus, ambulâncias para transporte de pacientes e outros tipos de veículos
para o transporte de passageiros e veículos automotores de transporte de carga, e conservá-los em perfeitas
condições de aparência e funcionamento.
Atribuições típicas:
Dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos de transporte de passageiros;
Dirigir ambulâncias para o transporte de pacientes juntamente com profissionais da área da saúde zelando pela
segurança dos passageiros, verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança;
Dirigir caminhões, caminhões guincho, carretas, caminhão basculante, caminhão Munck, comboio, caminhão
poliguindaste e demais veículos automotores de transporte de cargas;
Dirigir microônibus, ônibus e demais veículos automotores para transportes de escolares e demais passageiros;
Dirigir veículos automotores destinados às atividades de recapeamento de vias públicas;
Orientar o carregamento e descarregamento de cargas a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos
materiais transportados;
Verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador,
bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível etc.;
Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando
do término da tarefa;
Zelar pela segurança dos passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança;
Zelar pelo bom andamento da viagem ou do trajeto, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de
qualquer anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos;
Fazer pequenos reparos de urgência;
Manter o veículo limpo, interna e externamente, e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que
necessário;
Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo;
Anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas
transportadas, itinerários e outras ocorrências;
Recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado;
Conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido ou instruções
específicas;
Realizar a entrega de correspondências, notificações e volumes aos destinatários;
Executar outras atribuições afins.

FUNÇÃO: BRAÇAL
Ajuda, de acordo com as necessidades de trabalho, os oficiais eletricistas, encanador, funileiro, marceneiro,
mecânico, pedreiro, pintor, serralheiro, lavador de veículo, borracheiro e carpinteiro em serviços diversos, seguindo
orientação dos oficiais mencionados; executa pequenos serviços de natureza elementar, auxiliando na retirada e
devolução de materiais, ferramentas e outros equipamentos do almoxarifado; mantém arrumado e organizado o
ambiente de trabalho; eventualmente, efetua cálculos de natureza simples e consulta tabelas técnicas de conversão
de medidas; e executa tarefas afins.
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ANEXO II
PROGRAMAS DE PROVAS E/OU BIBLIOGRAFIAS SUGERIDAS

FUNÇÃO: AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
Português (20 QUESTÕES)
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes; Sílaba
= separação silábica, classificação das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica; Sinônimos e
antônimos; Acentuação = acento agudo, circunflexo e grave;
Frases: afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa; Sinais de pontuação = ponto-final, ponto-e-
vírgula, ponto-de-exclamação, ponto-de-interrogação, dois-pontos, reticências, aspas, parênteses,
colchete e vírgula; Ortografia = observar o EMPREGO de c/ç, m antes de p/b, ch, x, r/rr, s/ss, g/j, h, z,
sc, lh, nh, u/l intercalado, e/i, o/u; Substantivo = comum, próprio, coletivo, concreto, abstrato, primitivo,
derivado, simples e composto; masculino e feminino; singular e plural; diminutivo e aumentativo; Artigo
definido e indefinido; Adjetivo = flexão do adjetivo, adjetivo pátrio e locução adjetiva; Numeral =
classificações e flexões; Pronomes = pessoais retos, oblíquos e de tratamento, possessivos,
demonstrativos, indefinidos e interrogativos; Verbo = presente, passado e futuro; 1ª / 2ª/ 3ª pessoa do
singular e plural; infinitivo, particípio e gerúndio; regular e irregular; 1ª/ 2ª/ 3ª terminação; Sujeito e
predicado = noções preliminares.l
Matemática (20 QUESTÕES)
Programa para Matemática - Números naturais – representação dos Números Naturais; - Números
Naturais – antecessor e sucessor; - Operações com Números Naturais - adição, subtração, multiplicação
e divisão; - Sistemas de Numeração - decimal e horário; - Sistema de Numeração Romana; -
Números Racionais e sua representação fracionária – a idéia de fração, adição e subtração de
frações, um meio – um terço e um quarto, fração de uma quantidade; - Geometria – sólidos
geométricos, reta e segmento de reta, polígonos e quadriláteros; - Sistemas de medidas – comprimento,
massa, volume e superfície; - Números multiplicativos - dobro, metade; - Questões de raciocínio lógico
na forma de problemas.

FUNÇÃO: TELEFONISTA
PORTUGUÊS (15 QUESTÕES)
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Elementos da comunicação e as funções de linguagem; Análise
semântica = valor que a palavra adquire no contexto, sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos; Tipos de
composição textual; elementos da estrutura narrativa; elementos da estrutura dissertativa; coesão e coerência
textual; descrição objetiva e subjetiva; Linguagem denotativa e conotativa; figuras e vícios de linguagem; Variantes
lingüísticas; linguagem oral e linguagem escrita; formal e informal; gíria; Sílaba = separação silábica, classificação
das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica; Acentuação = acento agudo, circunflexo e grave; regras
de acentuação; ocorrência da crase; Encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; Ortografia; Pontuação =
Empregar corretamente: ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto-de-exclamação, ponto-de-interrogação, dois-pontos,
reticências, aspas, parênteses, colchete e vírgula;
Classes de palavras:
Substantivos = tipos de substantivos, flexão dos substantivos em gênero, número e grau; Artigos = definidos e
indefinidos; Adjetivos = classificação dos adjetivos, flexão dos adjetivos, adjetivos pátrios e locução adjetiva;
Verbos = Flexões do verbo: modo, tempo e número; regulares, irregulares, auxiliares, abundantes e defectivos;
forma verbal; vozes do verbo; tipos de verbo; Pronomes = pessoais do caso reto, oblíquo e de tratamento,
indefinido, possessivo, demonstrativo, interrogativo, relativo; Numerais = flexão dos numerais e emprego;
Preposições; Conjunções; Interjeições; Advérbios.
Frases: tipos de frase; oração; período simples e composto por coordenação e subordinação;
Termos essenciais da oração = sujeito (tipos de sujeito) e predicado (tipos de predicado);
Termos integrantes da oração = complementos verbais e complementos nominais; Termos acessórios da oração =
aposto; vocativo; adjunto adnominal e adjunto adverbial; Concordância nominal e verbal; Regência nominal e
verbal: Colocação pronominal; Estrutura e formação das palavras; Funções das palavras que e se;
Matemática (15 QUESTÕES)
Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e
Divisores – Critérios de divisibilidade, números primos e números compostos, MDC e MMC: Números Racionais e
sua representação fracionária – a idéia de fração, comparação e simplificação de frações, operações com números
fracionários, potenciação de frações,raiz quadrada de números fracionários, expressões numéricas; Conjuntos
Numéricos; Potenciação e Radiciação; Porcentagem; Juros simples e compostos; Razão e proporção - regra de
três simples e composta; Média Aritmética Simples e Ponderada; Progressão Aritmética e Geométrica; Grandezas
Diretamente e Inversamente Proporcionais; Equações, inequações e sistemas do 1º Grau e de 2º Grau – Raízes,
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equações completas e incompletas, equações literais, relações entre coeficientes e raízes, equações fracionárias,
equações biquadradas e irracionais; Funções polinomiais do 1º e do 2º grau – par ordenado, representação gráfica,
domínio e imagem: Função Exponencial; Função Logarítmica, Sucessão ou Seqüência, Estudo das Matrizes:
Determinantes; Sistema Métrico Decimal – Unidades de Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e Unidades
de Medidas de Capacidade; Geometria plana e espacial – sólidos geométricos, reta e segmento de reta, polígonos
regulares e quadriláteros, cálculo de perímetro e de área, comprimento da circunferência e do arco, área do círculo e
de suas partes; Triângulos – Semelhança, Relações Métricas no Triangulo Retângulo, Teorema de Pitágoras;
Trigonometria – razões trigonométricas; Questões de raciocínio lógico na forma de problemas.
ESPECIFICAS (10 QUESTÕES)

Conhecimento Específico ou Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função.

FUNÇÃO: DIGITADOR
PORTUGUÊS (10 QUESTÕES)
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Elementos da comunicação e as funções de linguagem; Análise
semântica = valor que a palavra adquire no contexto, sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos; Tipos de
composição textual; elementos da estrutura narrativa; elementos da estrutura dissertativa; coesão e coerência
textual; descrição objetiva e subjetiva; Linguagem denotativa e conotativa; figuras e vícios de linguagem; Variantes
lingüísticas; linguagem oral e linguagem escrita; formal e informal; gíria; Sílaba = separação silábica, classificação
das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica; Acentuação = acento agudo, circunflexo e grave; regras
de acentuação; ocorrência da crase; Encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; Ortografia; Pontuação =
Empregar corretamente: ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto-de-exclamação, ponto-de-interrogação, dois-pontos,
reticências, aspas, parênteses, colchete e vírgula;
Classes de palavras:
Substantivos = tipos de substantivos, flexão dos substantivos em gênero, número e grau; Artigos = definidos e
indefinidos; Adjetivos = classificação dos adjetivos, flexão dos adjetivos, adjetivos pátrios e locução adjetiva;
Verbos = Flexões do verbo: modo, tempo e número; regulares, irregulares, auxiliares, abundantes e defectivos;
forma verbal; vozes do verbo; tipos de verbo; Pronomes = pessoais do caso reto, oblíquo e de tratamento,
indefinido, possessivo, demonstrativo, interrogativo, relativo; Numerais = flexão dos numerais e emprego;
Preposições; Conjunções; Interjeições; Advérbios.
Frases: tipos de frase; oração; período simples e composto por coordenação e subordinação;
Termos essenciais da oração = sujeito (tipos de sujeito) e predicado (tipos de predicado);
Termos integrantes da oração = complementos verbais e complementos nominais; Termos acessórios da oração =
aposto; vocativo; adjunto adnominal e adjunto adverbial; Concordância nominal e verbal; Regência nominal e
verbal: Colocação pronominal; Estrutura e formação das palavras; Funções das palavras que e se;
Matemática (10 QUESTÕES)
Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e
Divisores – Critérios de divisibilidade, números primos e números compostos, MDC e MMC: Números Racionais e
sua representação fracionária – a idéia de fração, comparação e simplificação de frações, operações com números
fracionários, potenciação de frações,raiz quadrada de números fracionários, expressões numéricas; Conjuntos
Numéricos; Potenciação e Radiciação; Porcentagem; Juros simples e compostos; Razão e proporção - regra de
três simples e composta; Média Aritmética Simples e Ponderada; Progressão Aritmética e Geométrica; Grandezas
Diretamente e Inversamente Proporcionais; Equações, inequações e sistemas do 1º Grau e de 2º Grau – Raízes,
equações completas e incompletas, equações literais, relações entre coeficientes e raízes, equações fracionárias,
equações biquadradas e irracionais; Funções polinomiais do 1º e do 2º grau – par ordenado, representação gráfica,
domínio e imagem: Função Exponencial; Função Logarítmica, Sucessão ou Seqüência, Estudo das Matrizes:
Determinantes; Sistema Métrico Decimal – Unidades de Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e Unidades
de Medidas de Capacidade; Geometria plana e espacial – sólidos geométricos, reta e segmento de reta, polígonos
regulares e quadriláteros, cálculo de perímetro e de área, comprimento da circunferência e do arco, área do círculo e
de suas partes; Triângulos – Semelhança, Relações Métricas no Triangulo Retângulo, Teorema de Pitágoras;
Trigonometria – razões trigonométricas; Questões de raciocínio lógico na forma de problemas.
ESPECIFICAS (20 QUESTÕES)
1. Conceitos básicos de operação de microcomputadores; 2. Conceitos básicos de operação com arquivos em
ambiente DOS/Windows; 3. Conceitos básicos para utilização do pacote MS-Office; 4. Conceitos de Internet; 4.1.
Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados a
Internet; 4.1 Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de correio eletrônico, de grupos de discussão, de
busca e pesquisa; 5. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e
procedimentos de informática: tipos de computadores, conceitos de hardware e de software.

FUNÇÃO: VETERINÁRIO
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA (40 QUESTÕES)
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Emenda Constitucional nº 29 - Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/ 1996 - Norma Operacional da
Assistência (NOAS-SUS/ 2002) - Pacto Pela Saúde- Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais- Portaria
399/SUS de 22/02/2006. www.saude.gov.br.
Guia de Vigilância Epidemiológica- 5ª edição. 2004.
ROQUAYROL, Zélia e Noromar Filho- Epidemiologia & Saúde

BIER, O. Microbiologia e Imunologia, São Paulo, Ed. Melhoramentos, 1990, 1234p.
CORRÊA, W.M., CORRÊA, C.N.M Enfermidades Infecciosas dos Animais Domésticos, 2 ed., Rio de Janeiro, Ed.
Médica e Científica, 1992, 843p. -- FORATTINI, O.P. Epidemiologia Geral, Ed. Artes Médicas, 1980, 259p. --
FREITAS, M.G. Helmintologia Veterinária, Belo Horizonte, Ed. Rabelo & Brasil, 1976, 394p. - FREITAS, M. G.,
COSTA, H.M.A, COSTA, J.O., ILDE, P., Entomologia e Acarologia Médica e Veterinária, 6 ed., Belo Horizonte, Ed.
Gráfica, 1982, 253p. - LESER, W., Elementos de Epidemiologia Geral, Ed. USP - PARDI, M.C, SANTOS, I.F.,
SOUZA, E.R., PARDI, H.S., Ciência, Higiene e Tecnologia da Carne, Ed. UFG, VI, 1995, 586p. - PARDI, M.C,
SANTOS, I.F., SOUZA, E.R., PARDI, H.S., Ciência, Higiene e Tecnologia da Carne, Ed. UFG, VII, 1996, 1109p. -
PESSOA, S.B, MARTINS, A.V., Parasitologia Médica, 11 ed., Ed. Guanabara Koogan, 1992, 871p. - RIEDEL, G.
Controle Sanitário dos Alimentos. São Paulo, Livraria Atheneu, 1992, 320p.
Guia Brasileiro de Vigilância Epidemiológica (FUNASA/ Centro Nacional de Epidemiologia/ MS) 1998

FUNÇÃO: FARMACÊUTICO
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA (40 QUESTÕES)
Emenda Constitucional nº 29 - Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/ 1996 - Norma Operacional da
Assistência (NOAS-SUS/ 2002) - Pacto Pela Saúde- Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais- Portaria
399/SUS de 22/02/2006. www.saude.gov.br.
Guia de Vigilância Epidemiológica- 5ª edição. 2004.
ROQUAYROL, Zélia e Noromar Filho- Epidemiologia & Saúde

Farmacologia aplicada – Zanini - Oga.
Interações medicamentosas – Almir Fonseca -
Farmacotécnica – João S. Cimino, João Helou Cláudio Daffre..
Guia pratico de farmácia magistral – Anderson de Oliveira Ferreira. Portaria n.º 344/98 – SUS/MS de 12/maio/1998

- Lei Federal n.º 9.787 e Resolução 391/99. Resolução SS – 33 – Lei Federal n.º 6,360/76, Decreto Federal
79.094/1977. Portaria CVS – 12 . Lei n.º 5.991. Decreto n.º 74.170 de 10/06/1974.
Farmacopéia Brasileira. Ed. Atheneu- 1998.
Farmacopéia Americana. USP 28 / NF 23; 2005.
KOROLKOVAS, A. Análise Farmacêutica- Ed. Guanabara Dois- 1984.
PRISTA, L.N. ALVES,A.C., MORGADO, R. Tecnologia Farmacêutica. 5ª edição Lisboa: Fundação Calouste
Gulbenkean; 1995. 3v;
STORPIRTS,S. Biofarmacotécnica :- fundamentos de biodisponibilidade, bioequivalência, dissolução e
intercambialidade de medicamentos genéricos. São Paulo. Divisão de Biblioteca e Documentação do Conjunto de
Químicas da USP; 1999
ANVISA – Departamento de controle de Farmácia do Ministério da Saúde (www.anvisa.gov.br) - Bioquímica

Clínica – Alan Gow & ET AP & Denis, St J. O Reilly & Robat A. Cowan – Guanabara koogan;
FARMACOLOGIA CLÍNICA. FUNDAMENTOS DA TERAPÊUTICA RACIONAL. Autor: F Fuchs, L Wanmacher Editora:
Guanabara Koogan. Edição: 3ª Ano: 2004 Nº de págs: 1074 ...
Dicionário Terapêutico Guanabara - 14/ED. Dicionário Terapêutico Guanabara - 14/ED. Autor: KOROLKOVAS Editora:
GUANABARA - 2007/2008 ISBN: 9788527713375
CÁLCULO DE MEDICAMENTOS EM ENFERMAGEM - EDIÇÃO DE BOLSO / F. Júnior, Klinger; Cunha, Márcio André P.
nas melhores lojas de ...
Portaria 344/ 98 .

FUNÇÃO: AGENTE SANITÁRIO
PORTUGUÊS (10 QUESTÕES)
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Elementos da comunicação e as funções de linguagem; Análise
semântica = valor que a palavra adquire no contexto, sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos; Tipos de
composição textual; elementos da estrutura narrativa; elementos da estrutura dissertativa; coesão e coerência
textual; descrição objetiva e subjetiva; Linguagem denotativa e conotativa; figuras e vícios de linguagem; Variantes
lingüísticas; linguagem oral e linguagem escrita; formal e informal; gíria; Sílaba = separação silábica, classificação
das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica; Acentuação = acento agudo, circunflexo e grave; regras
de acentuação; ocorrência da crase; Encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; Ortografia; Pontuação =
Empregar corretamente: ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto-de-exclamação, ponto-de-interrogação, dois-pontos,
reticências, aspas, parênteses, colchete e vírgula;
Classes de palavras:
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Substantivos = tipos de substantivos, flexão dos substantivos em gênero, número e grau; Artigos = definidos e
indefinidos; Adjetivos = classificação dos adjetivos, flexão dos adjetivos, adjetivos pátrios e locução adjetiva;
Verbos = Flexões do verbo: modo, tempo e número; regulares, irregulares, auxiliares, abundantes e defectivos;
forma verbal; vozes do verbo; tipos de verbo; Pronomes = pessoais do caso reto, oblíquo e de tratamento,
indefinido, possessivo, demonstrativo, interrogativo, relativo; Numerais = flexão dos numerais e emprego;
Preposições; Conjunções; Interjeições; Advérbios.
Frases: tipos de frase; oração; período simples e composto por coordenação e subordinação;
Termos essenciais da oração = sujeito (tipos de sujeito) e predicado (tipos de predicado);
Termos integrantes da oração = complementos verbais e complementos nominais; Termos acessórios da oração =
aposto; vocativo; adjunto adnominal e adjunto adverbial; Concordância nominal e verbal; Regência nominal e
verbal: Colocação pronominal; Estrutura e formação das palavras; Funções das palavras que e se;
Matemática (10 QUESTÕES)
Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e
Divisores – Critérios de divisibilidade, números primos e números compostos, MDC e MMC: Números Racionais e
sua representação fracionária – a idéia de fração, comparação e simplificação de frações, operações com números
fracionários, potenciação de frações,raiz quadrada de números fracionários, expressões numéricas; Conjuntos
Numéricos; Potenciação e Radiciação; Porcentagem; Juros simples e compostos; Razão e proporção - regra de
três simples e composta; Média Aritmética Simples e Ponderada; Progressão Aritmética e Geométrica; Grandezas
Diretamente e Inversamente Proporcionais; Equações, inequações e sistemas do 1º Grau e de 2º Grau – Raízes,
equações completas e incompletas, equações literais, relações entre coeficientes e raízes, equações fracionárias,
equações biquadradas e irracionais; Funções polinomiais do 1º e do 2º grau – par ordenado, representação gráfica,
domínio e imagem: Função Exponencial; Função Logarítmica, Sucessão ou Seqüência, Estudo das Matrizes:
Determinantes; Sistema Métrico Decimal – Unidades de Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e Unidades
de Medidas de Capacidade; Geometria plana e espacial – sólidos geométricos, reta e segmento de reta, polígonos
regulares e quadriláteros, cálculo de perímetro e de área, comprimento da circunferência e do arco, área do círculo e
de suas partes; Triângulos – Semelhança, Relações Métricas no Triangulo Retângulo, Teorema de Pitágoras;
Trigonometria – razões trigonométricas; Questões de raciocínio lógico na forma de problemas.
ESPECIFICAS (20 QUESTÕES)
Constituição Federal (art 196 a 200) - Lei 8080/ 1990 - Lei 8142/ 1990
Emenda Constitucional nº 29 - Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/ 1996 - Norma Operacional da
Assistência (NOAS-SUS/ 2002) - Pacto Pela Saúde- Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais- Portaria
399/SUS de 22/02/2006. www.saude.gov.br.
Guia de Vigilância Epidemiológica- 5ª edição. 2004.
Saneamento Ambiental Raiva – Morcegos Controle de vetores da dengue e febre amarela Biologia e Controle de
pragas. Escorpiões Morfologia, Biologia e prevenção. Biologia e controle de roedores – Nacional de Zoonoses do
ministério da Saúde.
Manual de Procedimentos no Controle de Vetores da Fundação Oswaldo Cruz (1992)
Manual de Controle e Irradiação da Dengue do Ministério da Saúde.
Código Sanitário do Estado de São Paulo Lei 10.083/98.
Código Sanitário do Estado de São Paulo – Decreto nº 12.342/78.
Manual de Vigilância Ambiental do Ministério da Saúde.
Manual de Vigilância Sanitária da Fundação da Saúde.

FUNÇÃO: PSICÓLOGO
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA (40 QUESTÕES)
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL( art. 196 a 200 )- Leis nº 8080/90 e nº 8142/90
EMENDA CONSTITUCIONAL nº 29
NORMA OPERACIONAL DA ASSISTÊNCIA A SAÚDE (NOAS-SUS/2002)
PACTO PELA SAÚDE- CONSOLIDAÇÃO DO SUS E SUAS DIRETRIZES OPERACIONAIS- PORTARIA GM 399/ SUS
22/06/2006 ( site: www.saúde.gov.br)
CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA- CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DOS PSICÓLOGOS. BRASÍLIA. Ed.
Brasília/ DF 2000
GUIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA- 6ª EDIÇÃO 2006
ABERASTURY,A. Psicanálise da Criança, Teoria e Técnica - Ed. Artmed
ABERASTURY, A.; NOBEL,M. Síndrome Normal da Adolescência
ANCONA, M. Psicodiagnóstico: Processo de Intervenção Ed. Cortez
BEE, H. A Criança em Desenvolvimento. Ed. Artes Médicas- 9ª edição
BELLAK, L. & SMALL, L. Psicoterapia de Emergência e Psicoterapia Breve. Porto Alegre. Ed Artes Médicas.
BENJAMIN,A.- A Entrevista de Ajuda. Ed. Martins Fontes- 2002
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BOCK, A. M.;FURTADO, O. e TEIXEIRA, M. L. Psicologias: uma introdução ao estudo da Psicologia. São Paulo. Ed
.Saraiva .2002
DALGALARRONDO,P. SEMIOLOGIA DOS TRANSTORNOS MENTAIS - Ed. Artes
Médicas.
FONTES, M. O Processo de Psicodiagnóstico e as Técnicas Projetivas
KUSNETZOFF, J.C.Introdução à Psicopatologia Psicanalítica- Ed. Nova Fronteira
RANGÉ, B. E ORGS. Psicoterapia Comportamental e Cognitiva; Pesquisa, Prática, Aplicações e Problemas- Ed. PSY.
1995- Campinas.
SEGAL, H. Introdução a Obra de Melaine Klein
WINNICOTT, D.W. Da Pediatria a Psicanálise- Ed. Imago
WINNICOTT, D.W. O Brincar e a Realidade- Ed. Imago
WINNICOTT, D.W. Técnicas Psicanalíticas- Ed. Artes Médicas ( Porto Alegre)
VIRGOLIM,A. ALENCAR, E. S Criatividade , Expressão e desenvolvimento.- Ed. Vozes
ZIMERMAN,D.E. Como trabalharmos com Grupos- Ed. Artes Médicas

FUNÇÃO: FONOAUDIÓLOGO
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA (40 QUESTÕES)
Emenda Constitucional nº 29 - Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/ 1996 - Norma Operacional da
Assistência (NOAS-SUS/ 2002) - Pacto Pela Saúde- Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais- Portaria
399/SUS de 22/02/2006. www.saude.gov.br.
Guia de Vigilância Epidemiológica- 5ª edição. 2004.
ROQUAYROL, Zélia e Noromar Filho- Epidemiologia & Saúde

Felício, C.M. (1999). Fonoaudiologia Aplicada a Casos Odontológicos - Motricidade Oral e Audiologia. - Boone, D.
R. & Mc Farlane, S.C.. A Voz e a Terapia Vocal. - Kudo, Marcondes, Lins, & col.. Fisioterapia, Fonoaudiologia,
Terapia Ocupacional em Pediatria. - Santos, T. M. M. & Russo, I.C.P. (1988). A Pratica da Audiologia Clínica. -
Santos, T. M. M. & Russo, I.C.P. . Audiologia Infantil. - Greene, M.C.L.. Distúrbios da Voz. - Azevedo, M.F. & Vieira,
R.M. & Vila Nova, L.C.P.. Desenvolvimento Auditivo de Crianças Normais e de Alto Risco. - Sociedade Brasileira de
Audiologia. Atualização em Voz, Linguagem, Audição e Motricidade Oral. -- Ferreira, L.P. (1990). O Fonoaudiólogo
e a escola. - Servilha, A.E. & Jesus, M.H.F. & Santos, R.N.P. & col. Fonoaudiologia em Serviço Público - Relato de
Experiências.; Frota, Silvana - Fundamentos em fonoaudiologia/Audiologia – Guanabara Koogan, 1998.
Uma visão Compreensiva na Prática Fonoaudiológica: A influência da Alimentação-Irene Marchesan; - O Atraso de
Linguagem como Fator Casual dos Distúrbios de Aprendizagem – Cupello, - A Gagueira (Teoria e Tratamento)
Jakubovicz; - Distúrbios de Leitura e Escrita – Teoria e Prática, Maria Tereza Mazorra dos Santos e Ana Luíza
Gomes Pinto Navas; - A Aplicação do Mascaramento em Audiologia, Kátia de Almeida/Ieda Chaves/ Pacheco
Russo/ Teresa Maria Momensohn –Santos –Ed. Lovise; Código de Ética do Conselho de Fonoaudiologia

FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA (40 QUESTÕES)
Constituição Federal (Art. 196 a 200) – Lei 8080/1990 e Lei 8142/1990 -- Emenda Constitucional nº 29
Norma Operacional Básica (NOB –SUS) 01/1996 – Norma Operacional de Assistência (NOAS-SUS/2002) - -Pacto
Pela Saúde – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais – Portaria 399/SUS de 22/02/2006. site :
www.saude.gov.br - Guia de Vigilância Epidemiológica – 5ª edição – 2004
Roquayrol M. Z.; Noromar Fº. A. – 1ª edição, Medsi, 1999. - BRASIL, Código de Ética do Assistente Social. Lei
662/1993 da regulamentação da profissão - Código de Ética Profissional dos Assistentes Sociais – Alterações
introduzidas pelas resoluções CFESS nº 290/1994 e 293/1994 - Política Nacional da Assistência Social – Brasília,
2004 - CAMPOS, A.; POCHMANN, M.; AMORIM, R.; SILVA, R. (ORGS). Atlas da Exclusão Social no Brasil. Vols. 1 e
2. São Paulo : Ed. Cortez/2003 - JANNUZZI, P.M.; Indicadores Sociais no Brasil. Campinas, Alínea Editora. 2001 -
De Sá, Jeanete L. Martins – organizadora – “Serviço Social e Interdisciplinaridade” – Cortez Editora - Martinelli,
Maria Lucia – “Serviço Social Identidade e Alienação” – Cortez Editora - Faleiros, Vicente de Paula – “Metodologia
e Ideologia do Trabalho Social” – Cortez Editora – 3ª edição - Dias, Maria Luiza – “Vivendo em Família” – Editora
Moderna – 5ª edição
“Estatuto da Criança e do Adolescente” – Condeca – São Paulo 1999 - “Proposta de Trabalho, para equipes
Multiprofissionais em Unidades Básicas e em Ambulatórios de Saúde Mental” São Paulo 1983
Drexel, John – “Criança e Miséria” – Editora Moderna, 13ª edição – 1997 - LOAS (Lei Orgânica de Assistência
Social) - Estatuto do Idoso, Editora Scala - Relatório final da 3ª Conferência Nacional de Saúde Mental, Cuidar
Sim, Excluir Não (Conselho Nacional de Saúde) – informações : www.saude.gov.br
Legislação em Saúde Mental (1990-2000) 3ª edição - Reabilitação Psicosocial no Brasil, 2ª edição – Editora
Hucitec - Serviços Social e Sociedades, nº 77, 78 e 79 Editora Cortez 2004 - Os sete saberes necessários a
educação do futuro, Edgar Morun, São Paulo/Brasília/cortes, Unesco 2000, Editora Cortez
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A Família Contemporânea em debate, São Paulo/cortes, 1995, Editora Cortez - Terceiro Setor e a questão Social,
São Paulo/cortes, autores associados, 1989, Editora Cortez. - Legislação Brasileira para o Serviço Social: revista
ampliada e atualizada – 2ª edição 2006.

FUNÇÃO: ATENDENTE
Português (15 QUESTÕES)
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Análise semântica = valor que a palavra adquire no contexto,
sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos; Tipos de composição textual; linguagem denotativa e conotativa;
Variantes lingüísticas; linguagem oral e linguagem escrita; formal e informal; gíria; Sílaba = separação silábica,
classificação das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica;
Acentuação = acento agudo, circunflexo e grave; regras de acentuação; ocorrência da crase; Encontro vocálico,
encontro consonantal e dígrafo; Ortografia; Pontuação = Empregar corretamente: ponto-final, ponto-e-vírgula,
ponto-de-exclamação, ponto-de-interrogação, dois-pontos, reticências, aspas, parênteses, colchete e vírgula;
Frases: tipos de frase; oração; período simples e composto por coordenação e subordinação;
Classes de palavras: Substantivos = tipos de substantivos, flexão dos substantivos em gênero, número e grau;
Artigos = definidos e indefinidos; Adjetivos = classificação dos adjetivos, flexão dos adjetivos, adjetivos pátrios e
locução adjetiva; Verbos = Flexões do verbo: modo, tempo e número; regulares, irregulares, auxiliares, abundantes
e defectivos; forma verbal; vozes do verbo; tipos de verbo; Pronomes = pessoais do caso reto, oblíquo e de
tratamento, indefinido, possessivo, demonstrativo, interrogativo, relativo; Numerais = flexão dos numerais e
emprego; Preposições; Conjunções; Interjeições; Advérbios. Sujeito = tipos de sujeito; Predicado = tipos de
predicado; Complemento verbal e nominal; Aposto; Vocativo; Concordância nominal e verbal; Regência nominal
e verbal: Colocação pronominal; Estrutura e formação das palavras;
Matemática (15 QUESTÕES)
Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos
e Divisores – Critérios de divisibilidade, números primos e números compostos, MDC e MMC: Números Racionais e
sua representação fracionária – a idéia de fração, comparação e simplificação de frações, operações com números
fracionários, potenciação de frações,raiz quadrada de números fracionários, expressões numéricas; Frações
Decimais e Números Decimais – propriedades dos Números Decimais e operações com Números Decimais;
Potenciação e Radiciação Porcentagem; Juros simples e compostos; Razão e proporção - regra de três simples e
composta; Progressão Aritmética e Geométrica; Grandezas Diretamente e Inversamente Proporcionais; Equações
e inequações do 1º Grau e de 2º Grau – Raízes, equações completas e incompletas, equações literais, relações
entre coeficientes e raízes, equações fracionárias, equações biquadradas e irracionais, sistema de equações;
Funções do 1º e do 2º grau – par ordenado, representação gráfica, domínio e imagem; Sistema Métrico Decimal –
Unidades de Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e Unidades de Medidas de Capacidade; Geometria –
sólidos geométricos, reta e segmento de reta, polígonos regulares e quadriláteros, cálculo de perímetro e de área,
comprimento da circunferência e do arco, área do círculo e de suas partes; Triângulos – Semelhança, Relações
Métricas no Triangulo Retângulo, Teorema de Pitágoras; Trigonometria – razões trigonométricas;
Questões de raciocínio lógico na forma de problemas.
ESPECIFICAS (10 QUESTÕES)
Conhecimento Específico ou Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função.
Obras e sites que abordem: - Ética profissional. Relações humanas no trabalho. Notícias nacionais atuais
referentes aos temas sócio-econômico - políticos e esportivos, veiculadas pela imprensa escrita, falada e televisiva.
- Noções básicas de Informática.

FUNÇÃO: DENTISTA
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA (40 QUESTÕES)
Constituição Federal (art 196 a 200) - Lei 8080/ 1990 - Lei 8142/ 1990
Emenda Constitucional nº 29
Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/ 1996 - Norma Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002)
Pacto Pela Saúde- Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais- Portaria 399/SUS de 22/02/2006.
www.saude.gov.br.
Normas do Programa de Imunização (Secretaria de Estado da Saúde); Epidemiologia & Saúde  Roquayol M. Z.,
Noromar Fº. A.  1º Ed., Medsi, 1999
ALVARES, L.C., TAVANO, O. Curso de Radiologia 3 ª ed. - Santos,1993
ANDRADE, E.D. Terapêutica Medicamentosa em Odontologia. 1ª ed - Artes Médicas, 1999 BOTTINO, M.A.,
FELLER,C. Atualização na Clínica Odontológica. 1992. CARRANZA. Periodontia Clínica de Glickman. 5 ª ed.
Interamericana, 1983 . CHAVES, M. Odontologia Social. 3 ª ed. 1986. FERREIRA, F. V., Ortodontia  Diagnóstico E
Planejamento Clínico, 1997. GONÇALVES, E.N.A., FELLER,C. Atualização na Clínica Odontológica. 1998. GUEDES
PINTO,A.C. Odontopediatria. 5ª ed., Santos, 1995. LASCADA, N. T., Compêndio Terapêutico Periodontal, Ninon
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Huglette Moussalli, 1994. MARZOLA, C. Anestesiologia. 1ª ed., Pancast, 1992. TOMMASI, A. F., Diagnóstico em
Patologia Bucal, 1998
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: UNESCO/
M.S 2002.
KRIGER, L. Promoção de Saúde Bucal: paradigma, ciência, humanização, 3ª edição. São Paulo, ABOPREV, 2003-
Porto Alegre.
PEREIRA, AC. Odontologia em Saúde Coletiva. Porto Alegre. ARTMED, 2003.
BUISCHI, YAP.Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica, SP ARTMED 2000.
BORAK, S.S. Diagnóstico Bucal. Artes Médias- São Paulo 1996.
NEWBRUN, E. Cariologia- São Paulo, Santos 1988.
MS.Controle de Infecções e Prática Odontológica em Tempos de AIDS: Manual de Condutas, Brasília; Secretaria de
Políticas Públicas de Saúde, 2000.
Código de Ética de Odontologia (Conselho Federal de Odontologia)

FUNÇÃO: MÉDICO – PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA (40 QUESTÕES)
Constituição da República Federativa do Brasil; --- Lei nº 8080 de 19 de setembro de 1990;
Lei nº 8142 de 28 de setembro de 1990; --- Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de
Saúde; - Normas do Programa de Imunização (Secretaria de Estado da Saúde);
Epidemiologia & Saúde  Roquayol M. Z., Noromar Fº. A.  1º Ed., Medsi, 1999. - Doenças Transmissíveis  Vicente
Amato Neto e José Luís S. B.;
Terapêutica Clínica no Idoso - Milton Luiz Gorzoni, João Toniolo Neto. Ed. Sarvier
Antibióticos na Prática Médica - Amato Neto, Levi, Lopes, Mendonça, Baldy - Editora Sarvier
Tratamento de Medicina Interna de Cecil-Loeb - Dr. Paul B. Delson, Dr. Wash McDermott. Ed. InterAmericana. -
Atualização Terapêutica - Manual Prático Diagnóstico e Tratamento - Dr. Felício Cintra do Prado, Dr. Jairo de Almeida
Ramos, Dr. José Ribeiro do Valle. Ed. Médicas.
Diagnóstico e Tratamento das Doenças Infectuosas e Parasitárias - Jaime Neves. Editora Guanabara Koogan - III
Consenso Brasileiro de Hipertensão Arterial (1998) - Consenso Brasileiro Sobre Diabetes Mellitus (2000) - III
Diretrizes Brasileiras Sobre Dislipidemias (2001) - Medicina Ambulatorial: condutas clínicas em atenção primária –
Bruce B. Duncan, Maria Inês Schimidt, Elsa R. J. Giugliani e colaboradores.3ª edição – Artmed. 2006 – Porto Alegre
(1996) - Urgência e Emergência Maternas – Manual do Ministério da Saúde e FEBRASGO. - Assistência ao Pré-
natal – Manual do Ministério da Saúde e FEBRASGO. -- Assistência ao Pré-natal de alto risco – manual do
Ministério da saúde e FEBRASGO. - Endereço eletrônico: http://www.saúde. Gov. Br.
DUNCAN, Bruce B., Schimidt, Maria Inês, Giugliani, Elsa – Medicina Ambulatorial, condutas clínicas em Atenção
Primária. 3ª edição-2006
BRASIL. Ministério da Saúde. Guia de Vigilância Epidemiológica (FUNASA/MS) 5ª edição. Brasília.2002
Guia Brasileiro de Vigilância Epedemiológica (FUNASA/ Centro Nacional de Epidemiologia/ MS) 1998

FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
PORTUGUÊS (10 QUESTÕES)
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Elementos da comunicação e as funções de linguagem; Análise
semântica = valor que a palavra adquire no contexto, sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos; Tipos de
composição textual; elementos da estrutura narrativa; elementos da estrutura dissertativa; coesão e coerência
textual; descrição objetiva e subjetiva; Linguagem denotativa e conotativa; figuras e vícios de linguagem; Variantes
lingüísticas; linguagem oral e linguagem escrita; formal e informal; gíria; Sílaba = separação silábica, classificação
das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica; Acentuação = acento agudo, circunflexo e grave; regras
de acentuação; ocorrência da crase; Encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; Ortografia; Pontuação =
Empregar corretamente: ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto-de-exclamação, ponto-de-interrogação, dois-pontos,
reticências, aspas, parênteses, colchete e vírgula;
Classes de palavras:
Substantivos = tipos de substantivos, flexão dos substantivos em gênero, número e grau; Artigos = definidos e
indefinidos; Adjetivos = classificação dos adjetivos, flexão dos adjetivos, adjetivos pátrios e locução adjetiva;
Verbos = Flexões do verbo: modo, tempo e número; regulares, irregulares, auxiliares, abundantes e defectivos;
forma verbal; vozes do verbo; tipos de verbo; Pronomes = pessoais do caso reto, oblíquo e de tratamento,
indefinido, possessivo, demonstrativo, interrogativo, relativo; Numerais = flexão dos numerais e emprego;
Preposições; Conjunções; Interjeições; Advérbios.
Frases: tipos de frase; oração; período simples e composto por coordenação e subordinação;
Termos essenciais da oração = sujeito (tipos de sujeito) e predicado (tipos de predicado);
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Termos integrantes da oração = complementos verbais e complementos nominais; Termos acessórios da oração =
aposto; vocativo; adjunto adnominal e adjunto adverbial; Concordância nominal e verbal; Regência nominal e
verbal: Colocação pronominal; Estrutura e formação das palavras; Funções das palavras que e se;
Matemática (10 QUESTÕES)
Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e
Divisores – Critérios de divisibilidade, números primos e números compostos, MDC e MMC: Números Racionais e
sua representação fracionária – a idéia de fração, comparação e simplificação de frações, operações com números
fracionários, potenciação de frações,raiz quadrada de números fracionários, expressões numéricas; Conjuntos
Numéricos; Potenciação e Radiciação; Porcentagem; Juros simples e compostos; Razão e proporção - regra de
três simples e composta; Média Aritmética Simples e Ponderada; Progressão Aritmética e Geométrica; Grandezas
Diretamente e Inversamente Proporcionais; Equações, inequações e sistemas do 1º Grau e de 2º Grau – Raízes,
equações completas e incompletas, equações literais, relações entre coeficientes e raízes, equações fracionárias,
equações biquadradas e irracionais; Funções polinomiais do 1º e do 2º grau – par ordenado, representação gráfica,
domínio e imagem: Função Exponencial; Função Logarítmica, Sucessão ou Seqüência, Estudo das Matrizes:
Determinantes; Sistema Métrico Decimal – Unidades de Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e Unidades
de Medidas de Capacidade; Geometria plana e espacial – sólidos geométricos, reta e segmento de reta, polígonos
regulares e quadriláteros, cálculo de perímetro e de área, comprimento da circunferência e do arco, área do círculo e
de suas partes; Triângulos – Semelhança, Relações Métricas no Triangulo Retângulo, Teorema de Pitágoras;
Trigonometria – razões trigonométricas; Questões de raciocínio lógico na forma de problemas.
ESPECIFICAS (20 QUESTÕES)
Constituição Federal (art 196 a 200) - Lei 8080/ 1990 - Lei 8142/ 1990
Emenda Constitucional nº 29 - Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/ 1996 - Norma Operacional da
Assistência (NOAS-SUS/ 2002) - Pacto Pela Saúde- Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais- Portaria
399/SUS de 22/02/2006. www.saude.gov.br.
Guia de Vigilância Epidemiológica- 5ª edição. 2004.
Manual de Planejamento Familiar do Ministério da Saúde - Programa de DST/AIDS da Secretária de Estado da
Saúde -- Manual do Ministério da Saúde - Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis -- AIDS e Enfermagem
Obstétrica – Heimar de Fátima , Miriam Santos Paiva, Sônia Maria O de Barros – EPU - Enfermagem em
Obstetrícia – Geraldo Mota de Carvalho EPU - Programa de Assistência Integral a Saúde da Mulher, - Pré Natal
de Alto Risco - Urgências e Emergências Obstétricas, Controle de Câncer Cérvico Uterino e Mamário– Manual do
Ministério da Saúde. --- Guia de Vigilância Epidemiológica - Manual do Ministério da Saúde/Fundação Nacional de
Saúde/Centro Nacional de Epidemiologia – 1998 --- Normas de Biossegurança)Programa DTS/AIDS da Secretária de
Estado de Saúde - Enfermagem Psiquiátrica Básica – Susan Irving - Enfermagem em Emergência –Julia Ikeda
Fortes – EPU - Fundamentos da Enfermagem - Julia Ikeda Fortes e Emilia Emi Kavamoto -EPU --- Deontologia
em Enfermagem EPU - Administração em Enfermagem, EPU -- Enfermagens Cálculos e Administração de
Medicamentos- Arlete Giovani – Legnar Informática e Editora - Manual de Drogas e Soluções – Naima da Silva
Staut, Maria Doris , Emmy Menalho Duran, Marta Janete Mulatti Brigatto - EPU - Norma do Programa Estadual de
Imunização /Manual de Vacinação da Secretária de Estado de Saúde - SUS – Sistema Único de Saúde- Princípios e
Diretrizes/Ministério da Saúde - Política Nacional da Saúde - Legislação em Enfermagem – Código de Ética de
Enfermagem do Conselho Regional de Enfermagem e Conselho Federal de Enfermagem - Programa da Criança do
Ministério da Saúde - Programa de Hipertenso e Diabético do Ministério da Saúde -- Prática de Enfermagem –
Brunner , Sandra M. Nettina -7ª edição vol. 1 2 e 3 Guanabara Koogan

FUNÇÃO: NUTRICIONISTA
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA (40 QUESTÕES)
Emenda Constitucional nº 29 - Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/ 1996 - Norma Operacional da
Assistência (NOAS-SUS/ 2002) - Pacto Pela Saúde- Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais- Portaria
399/SUS de 22/02/2006. www.saude.gov.br.
Guia de Vigilância Epidemiológica- 5ª edição. 2004.
ROQUAYROL, Zélia e Noromar Filho- Epidemiologia & Saúde

HAZELWOOD, D. E Mclean, A.C. manual de higiene para manipulação de alimentos. São Paulo: Varela, 1.994.
MEZOMO, Iracema F. de Barros. A administração de serviços de alimentos. São Paulo: I. F. de B. Mezomo, 1.994.
OLIVEIRA, Norita Faria Wood e NERY, Marly. Administração em serviços de nutrição. Rio de Janeiro: Âmbito Cultural
Edições, 1986. SCHILLING, Magali. Qualidade em nutrição: método de melhorias contínuas ao alcance de indivíduos
e coletividade. São Paulo: Varela, 1995. TEIXEIRA, Suzana Maria Ferreira; OLIVEIRA, Zélia Milet Cavalcanti de ;
REGO, Josedira Carvalho do e BISCONTINI, Telma Maria Barreto. Administração aplicada às unidades de
alimentação e nutrição. São Paulo: Livraria Atheneu, 1990.
Guia de Vigilância Epidemiológica (FUNASA/MS) 5ª edição.2002
Krause- Alimentos, Nutrição e Dietoterapia- L.Kathlien Mahan e Sylvia Escott-Stump- 9ª edição- Ed. ROCA
Política Nacional de Alimentação e Nutrição do Ministério da Saúde /SISVAN e demais Programas da Atenção Básica
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FUNÇÃO: FISIOTERAPEUTA
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA (40 QUESTÕES)
Emenda Constitucional nº 29 - Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/ 1996 - Norma Operacional da
Assistência (NOAS-SUS/ 2002) - Pacto Pela Saúde- Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais- Portaria
399/SUS de 22/02/2006. www.saude.gov.br.
Guia de Vigilância Epidemiológica- 5ª edição. 2004.
ROQUAYROL, Zélia e Noromar Filho- Epidemiologia & Saúde

Código de Ética do Fisioterapeuta;
José Rubens Ribelatto e Sílvio Paulo Batone. 2ª edição. Ed. Manole para uma ação preventiva e Brasília /MS.

Diagnóstico Diferencial em Fisioterapia. Catherine C. Goodman e colaboradoras. 3ª edição. Ed. Guanabara Koogan.
Fisioterapia no Brasil: Fundamentos para uma ação preventiva e perspectivas profissionais; 2ª edição. Ed. Manole.
Recursos Terapêuticos em Fisioterapia. Chad Starkey. Ed. Manole
Fisioterapia na Ortopedia e Medicina do Esporte - James A. Gouíd;
Tratado de Medicina Física e Reabilitação, 3ª edição . 1986, Frederic J. Kottke, G. Keith Stillwell, Justus F . Lehmann.
Editora Manole
Propedêutica Neurológica Básica- Wilson Luis Sanvito; 1996. Reimpressão - Editora Atheneu.
Medicina de Reabilitação - Princípios e Prática. Volumes 1e2; Joel A. Delisa - Editora Manole. 1992.
Fisioterapia – Avaliação e Tratamento, 2ª Edição – 1993, Susan B. U'sullivan, Thomas J. Schimitz Cash
Neurologia para Fisioterapeutas, 4ª Edição. 1987, Patricia A. Downie. Editora Panamericana

Manual para Organização da Atenção Básica (SUS) SITE www.saude.gov.br

FUNÇÃO: TERAPEUTA OCUPACIONAL
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA (40 QUESTÕES)
Emenda Constitucional nº 29 - Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/ 1996 - Norma Operacional da
Assistência (NOAS-SUS/ 2002) - Pacto Pela Saúde- Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais- Portaria
399/SUS de 22/02/2006. www.saude.gov.br.
Guia de Vigilância Epidemiológica- 5ª edição. 2004.
ROQUAYROL, Zélia e Noromar Filho- Epidemiologia & Saúde

Terapia ocupacional - Berenice Rosa Francisco.Editora Papirus – Campinas. Entrevista de Ajuda.Alfred Benjamin.Ed.
Martins Fontes. Como Trabalhamos com Grupos David E. Zimerman, Luiz Carlos Osório – colaboradores.Ed. Artes
Médicas -- Manual de Psiquiatria Infantil: J. Ajuria Guerra Adolescência Normal: Arminda Aberastury- Mauricio
Nobel - Ed. Artes Médicas - Psicopatologia e Semiologia dos transtornos mentais: Paulo Dalgalarrondo – ed.
Artes Médicas - Relatório Final da III Conferência Nacional de Saúde Mental-Cuidar Sim, Excluir Não -
Reabilitação Psicossocial, Ana Pitta - Editora – Huzitec.

FUNÇÃO: MÉDICO PSIQUIATRA
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA (40 QUESTÕES)
Constituição da República Federativa do Brasil; - Lei nº 8080 de 19 de setembro de 1990; -- Lei nº 8142 de 28 de
setembro de 1990; ABS do SUS (Cartilha do Ministério da Saúde) - Manual para organização da Atenção Básica no
Sistema Único de Saúde, M.S.; - KAPLAN, HAROLD; SADOCK, BENJAMIN, compêndio de Psiquiatria  Artes
Médicas  7ª Edição  Porto Alegre/RS - Fundamentos básicos da grupoteropia David Zimermon Artes Médicas
Porto Alegre RS  1998 - Psicopatologia e Semiologia dos Transtornos Mentais  Paulo Dolgalorando Artes Plásticas
Porto Alegre  RS  2001, - Tratado de Psiquiatria Compreensiva (3 volumes), 6º edição, Artes Médicas, -
Segredos em Psiquiatria, JACOBSON & JACOBSON, Artes Médicas.
Guia de Vigilância Epidemiológica (FUNASA/MS) 5ª edição.2002

FUNÇÃO: MOTORISTA /DMS SAÚDE E MOTORISTA PREFEITURA.
Português (15 QUESTÕES)
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Análise semântica = valor que a palavra adquire no contexto,
sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos; Tipos de composição textual; linguagem denotativa e conotativa;
Variantes lingüísticas; linguagem oral e linguagem escrita; formal e informal; gíria; Sílaba = separação silábica,
classificação das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica;
Acentuação = acento agudo, circunflexo e grave; regras de acentuação; ocorrência da crase; Encontro vocálico,
encontro consonantal e dígrafo; Ortografia; Pontuação = Empregar corretamente: ponto-final, ponto-e-vírgula,
ponto-de-exclamação, ponto-de-interrogação, dois-pontos, reticências, aspas, parênteses, colchete e vírgula;
Frases: tipos de frase; oração; período simples e composto por coordenação e subordinação;
Classes de palavras: Substantivos = tipos de substantivos, flexão dos substantivos em gênero, número e grau;
Artigos = definidos e indefinidos; Adjetivos = classificação dos adjetivos, flexão dos adjetivos, adjetivos pátrios e
locução adjetiva; Verbos = Flexões do verbo: modo, tempo e número; regulares, irregulares, auxiliares, abundantes
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e defectivos; forma verbal; vozes do verbo; tipos de verbo; Pronomes = pessoais do caso reto, oblíquo e de
tratamento, indefinido, possessivo, demonstrativo, interrogativo, relativo; Numerais = flexão dos numerais e
emprego; Preposições; Conjunções; Interjeições; Advérbios. Sujeito = tipos de sujeito; Predicado = tipos de
predicado; Complemento verbal e nominal; Aposto; Vocativo; Concordância nominal e verbal; Regência nominal
e verbal: Colocação pronominal; Estrutura e formação das palavras;
Matemática (15 QUESTÕES)
Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos
e Divisores – Critérios de divisibilidade, números primos e números compostos, MDC e MMC: Números Racionais e
sua representação fracionária – a idéia de fração, comparação e simplificação de frações, operações com números
fracionários, potenciação de frações,raiz quadrada de números fracionários, expressões numéricas; Frações
Decimais e Números Decimais – propriedades dos Números Decimais e operações com Números Decimais;
Potenciação e Radiciação Porcentagem; Juros simples e compostos; Razão e proporção - regra de três simples e
composta; Progressão Aritmética e Geométrica; Grandezas Diretamente e Inversamente Proporcionais; Equações
e inequações do 1º Grau e de 2º Grau – Raízes, equações completas e incompletas, equações literais, relações
entre coeficientes e raízes, equações fracionárias, equações biquadradas e irracionais, sistema de equações;
Funções do 1º e do 2º grau – par ordenado, representação gráfica, domínio e imagem; Sistema Métrico Decimal –
Unidades de Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e Unidades de Medidas de Capacidade; Geometria –
sólidos geométricos, reta e segmento de reta, polígonos regulares e quadriláteros, cálculo de perímetro e de área,
comprimento da circunferência e do arco, área do círculo e de suas partes; Triângulos – Semelhança, Relações
Métricas no Triangulo Retângulo, Teorema de Pitágoras; Trigonometria – razões trigonométricas;
Questões de raciocínio lógico na forma de problemas.
ESPECIFICAS (10 QUESTÕES)
LEI N.º 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 - Institui o Código de Trânsito Brasileiro

FUNÇÃO: TÉCNICO EM RX
PORTUGUÊS (10 QUESTÕES)
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Elementos da comunicação e as funções de linguagem; Análise
semântica = valor que a palavra adquire no contexto, sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos; Tipos de
composição textual; elementos da estrutura narrativa; elementos da estrutura dissertativa; coesão e coerência
textual; descrição objetiva e subjetiva; Linguagem denotativa e conotativa; figuras e vícios de linguagem; Variantes
lingüísticas; linguagem oral e linguagem escrita; formal e informal; gíria; Sílaba = separação silábica, classificação
das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica; Acentuação = acento agudo, circunflexo e grave; regras
de acentuação; ocorrência da crase; Encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; Ortografia; Pontuação =
Empregar corretamente: ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto-de-exclamação, ponto-de-interrogação, dois-pontos,
reticências, aspas, parênteses, colchete e vírgula;
Classes de palavras:
Substantivos = tipos de substantivos, flexão dos substantivos em gênero, número e grau; Artigos = definidos e
indefinidos; Adjetivos = classificação dos adjetivos, flexão dos adjetivos, adjetivos pátrios e locução adjetiva;
Verbos = Flexões do verbo: modo, tempo e número; regulares, irregulares, auxiliares, abundantes e defectivos;
forma verbal; vozes do verbo; tipos de verbo; Pronomes = pessoais do caso reto, oblíquo e de tratamento,
indefinido, possessivo, demonstrativo, interrogativo, relativo; Numerais = flexão dos numerais e emprego;
Preposições; Conjunções; Interjeições; Advérbios.
Frases: tipos de frase; oração; período simples e composto por coordenação e subordinação;
Termos essenciais da oração = sujeito (tipos de sujeito) e predicado (tipos de predicado);
Termos integrantes da oração = complementos verbais e complementos nominais; Termos acessórios da oração =
aposto; vocativo; adjunto adnominal e adjunto adverbial; Concordância nominal e verbal; Regência nominal e
verbal: Colocação pronominal; Estrutura e formação das palavras; Funções das palavras que e se;
Matemática (10 QUESTÕES)
Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e
Divisores – Critérios de divisibilidade, números primos e números compostos, MDC e MMC: Números Racionais e
sua representação fracionária – a idéia de fração, comparação e simplificação de frações, operações com números
fracionários, potenciação de frações,raiz quadrada de números fracionários, expressões numéricas; Conjuntos
Numéricos; Potenciação e Radiciação; Porcentagem; Juros simples e compostos; Razão e proporção - regra de
três simples e composta; Média Aritmética Simples e Ponderada; Progressão Aritmética e Geométrica; Grandezas
Diretamente e Inversamente Proporcionais; Equações, inequações e sistemas do 1º Grau e de 2º Grau – Raízes,
equações completas e incompletas, equações literais, relações entre coeficientes e raízes, equações fracionárias,
equações biquadradas e irracionais; Funções polinomiais do 1º e do 2º grau – par ordenado, representação gráfica,
domínio e imagem: Função Exponencial; Função Logarítmica, Sucessão ou Seqüência, Estudo das Matrizes:
Determinantes; Sistema Métrico Decimal – Unidades de Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e Unidades
de Medidas de Capacidade; Geometria plana e espacial – sólidos geométricos, reta e segmento de reta, polígonos



33

regulares e quadriláteros, cálculo de perímetro e de área, comprimento da circunferência e do arco, área do círculo e
de suas partes; Triângulos – Semelhança, Relações Métricas no Triangulo Retângulo, Teorema de Pitágoras;
Trigonometria – razões trigonométricas; Questões de raciocínio lógico na forma de problemas.
ESPECIFICAS (20 QUESTÕES)
Noções de física das radiações: definição e produção dos raios X, ampola de raios X; propriedades gerais. Efeitos
biológicos das radiações; noções de radioproteção; equipamentos radiológicos; formação de imagem. Ossos e
articulações: normal e métodos de exames; anomalias e displasias ósseas; infecções e osteocondrites; doenças
articulares; tumores benignos e malignos; alterações ósteo-articulares nas hemopatias; alterações ósseas nas
endocrinopatias; trauma esquelético; contribuição da tomografia computadorizada dos ossos e articulações; Tórax:
tórax normal e métodos de exame; patologias de pleura; infecção e infestação pulmonar; lesões alveolares e do
interstício pulmonar; bronquites crônica e enfisema; tumores no pulmão; lesões mediastinais; trauma torácico;
patologia do diafragma; contribuição da tomografia computadorizada do tórax. Sistemas cardiovasculares; métodos
de exame. Coração e circulação normais. Pericárdio: alterações gerais, aumento individual de câmaras cardíacas;
doenças cardíacas congênitas e adquiridas. Patologia vascular. Trato gastrintestinal e abdômen: técnicas de exame;
glândulas salivares, faringe e esôfago; estômago e duodeno; intestino delgado. Cólon; abdômen agudo; trato biliar,
pâncreas, fígado e baço; glândulas adrenais; contribuição da tomografía computadorizada no trato gastro-intestinal
e abdômen. Trato Urogenital: métodos de exame. Lesões congênitas. Tumores dos rins e ureteres. Doenças císticas
dos rins. Cálculo renal. Infecção renal. Bexiga e próstata. Obstrução do trato urinário. Radiologia obstétrica;
contribuição da tomografia computadorizada no trato urogenital. Pediatria: métodos de exame; doenças congênitas;
doenças adquiridas.

FUNÇÃO: TÉCNICO SEGURANÇA DO TRABALHO
PORTUGUÊS (10 QUESTÕES)
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Elementos da comunicação e as funções de linguagem; Análise
semântica = valor que a palavra adquire no contexto, sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos; Tipos de
composição textual; elementos da estrutura narrativa; elementos da estrutura dissertativa; coesão e coerência
textual; descrição objetiva e subjetiva; Linguagem denotativa e conotativa; figuras e vícios de linguagem; Variantes
lingüísticas; linguagem oral e linguagem escrita; formal e informal; gíria; Sílaba = separação silábica, classificação
das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica; Acentuação = acento agudo, circunflexo e grave; regras
de acentuação; ocorrência da crase; Encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; Ortografia; Pontuação =
Empregar corretamente: ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto-de-exclamação, ponto-de-interrogação, dois-pontos,
reticências, aspas, parênteses, colchete e vírgula;
Classes de palavras:
Substantivos = tipos de substantivos, flexão dos substantivos em gênero, número e grau; Artigos = definidos e
indefinidos; Adjetivos = classificação dos adjetivos, flexão dos adjetivos, adjetivos pátrios e locução adjetiva;
Verbos = Flexões do verbo: modo, tempo e número; regulares, irregulares, auxiliares, abundantes e defectivos;
forma verbal; vozes do verbo; tipos de verbo; Pronomes = pessoais do caso reto, oblíquo e de tratamento,
indefinido, possessivo, demonstrativo, interrogativo, relativo; Numerais = flexão dos numerais e emprego;
Preposições; Conjunções; Interjeições; Advérbios.
Frases: tipos de frase; oração; período simples e composto por coordenação e subordinação;
Termos essenciais da oração = sujeito (tipos de sujeito) e predicado (tipos de predicado);
Termos integrantes da oração = complementos verbais e complementos nominais; Termos acessórios da oração =
aposto; vocativo; adjunto adnominal e adjunto adverbial; Concordância nominal e verbal; Regência nominal e
verbal: Colocação pronominal; Estrutura e formação das palavras; Funções das palavras que e se;
Matemática (10 QUESTÕES)
Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e
Divisores – Critérios de divisibilidade, números primos e números compostos, MDC e MMC: Números Racionais e
sua representação fracionária – a idéia de fração, comparação e simplificação de frações, operações com números
fracionários, potenciação de frações,raiz quadrada de números fracionários, expressões numéricas; Conjuntos
Numéricos; Potenciação e Radiciação; Porcentagem; Juros simples e compostos; Razão e proporção - regra de
três simples e composta; Média Aritmética Simples e Ponderada; Progressão Aritmética e Geométrica; Grandezas
Diretamente e Inversamente Proporcionais; Equações, inequações e sistemas do 1º Grau e de 2º Grau – Raízes,
equações completas e incompletas, equações literais, relações entre coeficientes e raízes, equações fracionárias,
equações biquadradas e irracionais; Funções polinomiais do 1º e do 2º grau – par ordenado, representação gráfica,
domínio e imagem: Função Exponencial; Função Logarítmica, Sucessão ou Seqüência, Estudo das Matrizes:
Determinantes; Sistema Métrico Decimal – Unidades de Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e Unidades
de Medidas de Capacidade; Geometria plana e espacial – sólidos geométricos, reta e segmento de reta, polígonos
regulares e quadriláteros, cálculo de perímetro e de área, comprimento da circunferência e do arco, área do círculo e
de suas partes; Triângulos – Semelhança, Relações Métricas no Triangulo Retângulo, Teorema de Pitágoras;
Trigonometria – razões trigonométricas; Questões de raciocínio lógico na forma de problemas.
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ESPECIFICAS (20 QUESTÕES)
Higiene do Trabalho: Conceitos, definições e classificação dos riscos ambientais; Riscos químicos, físicos e
Biológicos; Parâmetros e índices utilizados nas avaliações dos riscos; Instrumentos e técnicas aplicadas na medição
dos riscos ambientais; Sistemas De Prevenção E Combate A Incêndios: Teoria do fogo; Equipamentos fixos e móveis
de combate a incêndios: tipos, inspeção, manutenção e recarga; Sistemas e equipamentos de alarme e detecção e
proteção contra incêndio; Instruções gerais em emergências e Brigadas de incêndio; Acidente Do Trabalho:
Conceitos, causas e conseqüências do acidente do trabalho; Investigação e análise do acidente do trabalho;
Estatísticas de acidentes do trabalho; Doenças profissionais e doenças do trabalho; Medidas de controle: EPI’s e
EPC’s; Normas Regulamentadoras Com ênfase nas NR’s: NR-4, NR-5, NR-6, NR-7, NR-8, NR-9, NR-10, NR-12, NR-
15, NR-16, NR-17, NR-18, NR-20 NR-23, NR-24, NR-25, NR-26 e NR-27; Atividades Educativas De Segurança No
Trabalho: CIPA; Combate a Incêndios; Biossegurança: esterilização, laboratórios de contenção, gestão de resíduos e
biotérios e preparação para uso de equipamentos de proteção; Ergonomia: Levantamento e transporte de cargas;
Aplicações da antropometria: o assento de trabalho, mobiliário de trabalho, arranjo físico e postos de trabalho
informatizados; Ambiente: iluminação e cores, efeitos fisiológicos da iluminação; Fatores Humanos no Trabalho;
Organização do trabalho; Programa De Prevenção De Riscos Ambientais: Conceitos, classificação, identificação e
avaliação dos agentes de risco ambientais; Medidas preventivas e de controle dos agentes de risco; Garantias do
empregador e deveres do trabalhador. Sistemas de gestão – BS 8800; Política de segurança e saúde no trabalho;
Planejamento; Implementação e operação

FUNÇÃO: GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTUGUÊS (10 QUESTÕES)
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Elementos da comunicação e as funções de linguagem; Análise
semântica = valor que a palavra adquire no contexto, sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos; Tipos de
composição textual; elementos da estrutura narrativa; elementos da estrutura dissertativa; coesão e coerência
textual; descrição objetiva e subjetiva; Linguagem denotativa e conotativa; figuras e vícios de linguagem; Variantes
lingüísticas; linguagem oral e linguagem escrita; formal e informal; gíria; Sílaba = separação silábica, classificação
das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica; Acentuação = acento agudo, circunflexo e grave; regras
de acentuação; ocorrência da crase; Encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; Ortografia; Pontuação =
Empregar corretamente: ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto-de-exclamação, ponto-de-interrogação, dois-pontos,
reticências, aspas, parênteses, colchete e vírgula;
Classes de palavras:
Substantivos = tipos de substantivos, flexão dos substantivos em gênero, número e grau; Artigos = definidos e
indefinidos; Adjetivos = classificação dos adjetivos, flexão dos adjetivos, adjetivos pátrios e locução adjetiva;
Verbos = Flexões do verbo: modo, tempo e número; regulares, irregulares, auxiliares, abundantes e defectivos;
forma verbal; vozes do verbo; tipos de verbo; Pronomes = pessoais do caso reto, oblíquo e de tratamento,
indefinido, possessivo, demonstrativo, interrogativo, relativo; Numerais = flexão dos numerais e emprego;
Preposições; Conjunções; Interjeições; Advérbios.
Frases: tipos de frase; oração; período simples e composto por coordenação e subordinação;
Termos essenciais da oração = sujeito (tipos de sujeito) e predicado (tipos de predicado);
Termos integrantes da oração = complementos verbais e complementos nominais; Termos acessórios da oração =
aposto; vocativo; adjunto adnominal e adjunto adverbial; Concordância nominal e verbal; Regência nominal e
verbal: Colocação pronominal; Estrutura e formação das palavras; Funções das palavras que e se;
Matemática (10 QUESTÕES)
Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e
Divisores – Critérios de divisibilidade, números primos e números compostos, MDC e MMC: Números Racionais e
sua representação fracionária – a idéia de fração, comparação e simplificação de frações, operações com números
fracionários, potenciação de frações,raiz quadrada de números fracionários, expressões numéricas; Conjuntos
Numéricos; Potenciação e Radiciação; Porcentagem; Juros simples e compostos; Razão e proporção - regra de
três simples e composta; Média Aritmética Simples e Ponderada; Progressão Aritmética e Geométrica; Grandezas
Diretamente e Inversamente Proporcionais; Equações, inequações e sistemas do 1º Grau e de 2º Grau – Raízes,
equações completas e incompletas, equações literais, relações entre coeficientes e raízes, equações fracionárias,
equações biquadradas e irracionais; Funções polinomiais do 1º e do 2º grau – par ordenado, representação gráfica,
domínio e imagem: Função Exponencial; Função Logarítmica, Sucessão ou Seqüência, Estudo das Matrizes:
Determinantes; Sistema Métrico Decimal – Unidades de Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e Unidades
de Medidas de Capacidade; Geometria plana e espacial – sólidos geométricos, reta e segmento de reta, polígonos
regulares e quadriláteros, cálculo de perímetro e de área, comprimento da circunferência e do arco, área do círculo e
de suas partes; Triângulos – Semelhança, Relações Métricas no Triangulo Retângulo, Teorema de Pitágoras;
Trigonometria – razões trigonométricas; Questões de raciocínio lógico na forma de problemas.
ESPECIFICAS (20 QUESTÕES)
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Ética profissional; relações humanas no trabalho; notícias nacionais atuais referentes aos temas sócio-
econômico, políticos e esportivos, veiculadas pela imprensa escrita, falada e televisiva e questões
específicas sobre a rotina diária do trabalho.

FUNÇÃO: PEDREIRO, PINTOR E BRAÇAL.
Português (20 QUESTÕES)
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Análise semântica = valor que a palavra adquire no contexto,
sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos; Tipos de composição textual; linguagem denotativa e conotativa;
Variantes lingüísticas; linguagem oral e linguagem escrita; formal e informal; gíria; Sílaba = separação silábica,
classificação das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica;
Acentuação = acento aguda, circunflexa e grave; regras de acentuação; ocorrência da crase; Encontro vocálico,
encontro consonantal e dígrafo; Ortografia; Pontuação = Empregar corretamente: ponto-final, ponto-e-vírgula,
ponto-de-exclamação, ponto-de-interrogação, dois-pontos, reticências, aspas, parênteses, colchete e vírgula;
Frases: tipos de frase; oração; período simples e composto por coordenação e subordinação;
Classes de palavras: Substantivos = tipos de substantivos, flexão dos substantivos em gênero, número e grau;
Artigos = definidos e indefinidos; Adjetivos = classificação dos adjetivos, flexão dos adjetivos, adjetivos pátrios e
locução adjetiva; Verbos = Flexões do verbo: modo, tempo e número; regulares, irregulares, auxiliares, abundantes
e defectivos; forma verbal; vozes do verbo; tipos de verbo; Pronomes = pessoais do caso reto, oblíquo e de
tratamento, indefinido, possessivo, demonstrativo, interrogativo, relativo; Numerais = flexão dos numerais e
emprego; Preposições; Conjunções; Interjeições; Advérbios. Sujeito = tipos de sujeito; Predicado = tipos de
predicado; Complemento verbal e nominal; Aposto; Vocativo; Concordância nominal e verbal; Regência nominal
e verbal: Colocação pronominal; Estrutura e formação das palavras;
Matemática (20 QUESTÕES)
Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos
e Divisores – Critérios de divisibilidade, números primos e números compostos, MDC e MMC: Números Racionais e
sua representação fracionária – a idéia de fração, comparação e simplificação de frações, operações com números
fracionários, potenciação de frações,raiz quadrada de números fracionários, expressões numéricas; Frações
Decimais e Números Decimais – propriedades dos Números Decimais e operações com Números Decimais;
Potenciação e Radiciação Porcentagem; Juros simples e compostos; Razão e proporção - regra de três simples e
composta; Progressão Aritmética e Geométrica; Grandezas Diretamente e Inversamente Proporcionais; Equações
e inequações do 1º Grau e de 2º Grau – Raízes, equações completas e incompletas, equações literais, relações
entre coeficientes e raízes, equações fracionárias, equações biquadradas e irracionais, sistema de equações;
Funções do 1º e do 2º grau – par ordenado, representação gráfica, domínio e imagem; Sistema Métrico Decimal –
Unidades de Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e Unidades de Medidas de Capacidade; Geometria –
sólidos geométricos, reta e segmento de reta, polígonos regulares e quadriláteros, cálculo de perímetro e de área,
comprimento da circunferência e do arco, área do círculo e de suas partes; Triângulos – Semelhança, Relações
Métricas no Triangulo Retângulo, Teorema de Pitágoras; Trigonometria – razões trigonométricas;
Questões de raciocínio lógico na forma de problemas.

FUNÇÃO: ELETRICISTA
PORTUGUÊS (15 QUESTÕES)
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Elementos da comunicação e as funções de linguagem; Análise
semântica = valor que a palavra adquire no contexto, sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos; Tipos de
composição textual; elementos da estrutura narrativa; elementos da estrutura dissertativa; coesão e coerência
textual; descrição objetiva e subjetiva; Linguagem denotativa e conotativa; figuras e vícios de linguagem; Variantes
lingüísticas; linguagem oral e linguagem escrita; formal e informal; gíria; Sílaba = separação silábica, classificação
das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica; Acentuação = acento agudo, circunflexo e grave; regras
de acentuação; ocorrência da crase; Encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; Ortografia; Pontuação =
Empregar corretamente: ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto-de-exclamação, ponto-de-interrogação, dois-pontos,
reticências, aspas, parênteses, colchete e vírgula;
Classes de palavras:
Substantivos = tipos de substantivos, flexão dos substantivos em gênero, número e grau; Artigos = definidos e
indefinidos; Adjetivos = classificação dos adjetivos, flexão dos adjetivos, adjetivos pátrios e locução adjetiva;
Verbos = Flexões do verbo: modo, tempo e número; regulares, irregulares, auxiliares, abundantes e defectivos;
forma verbal; vozes do verbo; tipos de verbo; Pronomes = pessoais do caso reto, oblíquo e de tratamento,
indefinido, possessivo, demonstrativo, interrogativo, relativo; Numerais = flexão dos numerais e emprego;
Preposições; Conjunções; Interjeições; Advérbios.
Frases: tipos de frase; oração; período simples e composto por coordenação e subordinação;
Termos essenciais da oração = sujeito (tipos de sujeito) e predicado (tipos de predicado);
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Termos integrantes da oração = complementos verbais e complementos nominais; Termos acessórios da oração =
aposto; vocativo; adjunto adnominal e adjunto adverbial; Concordância nominal e verbal; Regência nominal e
verbal: Colocação pronominal; Estrutura e formação das palavras; Funções das palavras que e se;
Matemática (15 QUESTÕES)
Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e
Divisores – Critérios de divisibilidade, números primos e números compostos, MDC e MMC: Números Racionais e
sua representação fracionária – a idéia de fração, comparação e simplificação de frações, operações com números
fracionários, potenciação de frações,raiz quadrada de números fracionários, expressões numéricas; Conjuntos
Numéricos; Potenciação e Radiciação; Porcentagem; Juros simples e compostos; Razão e proporção - regra de
três simples e composta; Média Aritmética Simples e Ponderada; Progressão Aritmética e Geométrica; Grandezas
Diretamente e Inversamente Proporcionais; Equações, inequações e sistemas do 1º Grau e de 2º Grau – Raízes,
equações completas e incompletas, equações literais, relações entre coeficientes e raízes, equações fracionárias,
equações biquadradas e irracionais; Funções polinomiais do 1º e do 2º grau – par ordenado, representação gráfica,
domínio e imagem: Função Exponencial; Função Logarítmica, Sucessão ou Seqüência, Estudo das Matrizes:
Determinantes; Sistema Métrico Decimal – Unidades de Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e Unidades
de Medidas de Capacidade; Geometria plana e espacial – sólidos geométricos, reta e segmento de reta, polígonos
regulares e quadriláteros, cálculo de perímetro e de área, comprimento da circunferência e do arco, área do círculo e
de suas partes; Triângulos – Semelhança, Relações Métricas no Triangulo Retângulo, Teorema de Pitágoras;
Trigonometria – razões trigonométricas; Questões de raciocínio lógico na forma de problemas.
ESPECIFICAS (10 QUESTÕES)
Conhecimento Específico ou Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função.
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ANEXO III – ESPECIFICAÇÕES PARA A FUNÇÃO DE GUARDA CIVIL MUNICIPAL

FASE II - DA PROVA DE CONDICIONAMENTO FÍSICO:
1. A aplicação da prova de condicionamento físico, de caráter eliminatório, será realizada por profissionais capacitados
e será de responsabilidade da empresa Omega Consultoria e Planejamento Ltda.
2. Para realização da prova de condicionamento físico, o candidato deverá apresentar atestado médico
expedido por órgão público ou privado de saúde, com finalidade específica para participação nos testes.
3. Serão válidos apenas os atestados emitidos no período de 30 (trinta) dias anteriores à data marcada
para a realização da prova de condicionamento físico.
4. A prova de condicionamento físico será composta pelos seguintes testes:

4.1. Flexão e extensão de membros superiores em suspensão dinâmica na barra fixa homem:
O candidato, mantendo-se em suspensão com os cotovelos em extensão, não deverá ter contato com os pés no solo, e
a posição da pegada é pronada e correspondente à distância biacromial. Após assumir esta posição, o candidato
tentará elevar o seu corpo até que o queixo passe acima do nível da barra e então retornará seu corpo à posição inicial.
O movimento é repetido tantas vezes quanto possível, sem limite de tempo, Será contado o número de movimentos
completados corretamente. Os cotovelos devem estar em extensão total para o início de cada movimento de flexão,
não sendo permitido repouso entre um movimento e outro. O queixo deve ultrapassar o nível da barra antes de iniciar
o movimento de extensão dos cotovelos, não sendo permitido qualquer movimento do quadril, ou pernas, como auxílio,
e muito menos tentativas de extensão da coluna cervical.

4.1.a - TESTE DE FLEXO-EXTENSÃO DE COTOVELOS SOBRE O SOLO EM APOIO NO BANCO
Flexo-extensão de cotovelos em apoio de frente no solo, com apoio simultâneo dos joelhos sobre um banco (30 cm);
Posição inicial: Decúbito ventral, perpendicularmente ao banco com os joelhos apoiados sobre o mesmo, mãos apoiadas
no solo na largura dos ombros, cotovelos estendidos.
- Execução: Flexão dos cotovelos até tocar o peito no solo; Retornar à posição inicial.
A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido o repouso ou pausa entre as repetições.

4.2. Resistência abdominal, em decúbito dorsal (tipo remador):
O candidato coloca-se em decúbito dorsal com o corpo completamente estendido, tendo os braços no
prolongamento do corpo. O avaliado, por contração da musculatura abdominal, curva-se à posição sentada
flexionando simultaneamente os joelhos, pelo menos até o nível em que ocorra a passagem dos membros
superiores estendidos e paralelos ao solo, ao lado dos joelhos, tomando-se por base os cotovelos, os quais
devem ultrapassar a linha formada pelos joelhos retornando à posição inicial até que toque o solo com as
mãos. A partir dessa posição iniciará novo movimento. O teste é iniciado com as palavras “atenção...Já!!!” e
terminado com a palavra “pare”. O número de movimentos executados corretamente em 60 (sessenta)
segundos será o resultado obtido. O cronômetro será acionado no “já” e travado no “pare”. O repouso entre
os movimentos é permitido, entretanto, o objetivo do teste é realizar o maior número de execuções
possíveis em 60 (sessenta) segundos. Os movimentos incompletos não serão contados.

4.3. Corrida de 50 (cinqüenta) metros:
Desenvolvido em pista de aplicação ou em superfície lisa demarcada, é um teste máximo de velocidade e o
candidato deve passar a faixa de chegada dentro de sua capacidade total. A posição de saída é um
afastamento antero-posterior das pernas e com o pé da frente o mais próximo possível da marca de
largada. A voz de comando para largada será “atenção...já!!!”, quando o cronômetro será acionado e
travado no momento em que o avaliado cruzar a marca de chegada. O resultado do teste será o tempo de
percurso dos 50 metros com precisão de centésimo de segundo.

4.4. Corrida em 12 (doze) minutos:
O candidato deverá percorrer em uma pista de atletismo, ou em uma área demarcada, a maior distância
possível em 12 (doze) minutos, sendo permitido andar durante o teste. O início do teste se fará sob a voz de
comando “atenção...já!!!”, acionado-se o cronômetro e o término se fará com o apito. Será dado um apito de
orientação no décimo minuto.
5. Cada um dos testes previstos no subitem anterior terá a pontuação compreendida entre 10 (dez) e 100
(cem) pontos.
6. Os testes serão realizados em um único dia, somente sendo considerado válido o resultado final obtido
dessa forma.
7. Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que a banca examinadora
reconhecer, expressamente, a ocorrência de falhas técnicas em sua aplicação, falhas essas às quais o
candidato não tenha dado causa e que efetivamente tenham prejudicado seu desempenho.
8. A Comissão examinadora poderá cancelar ou interromper a prova de condicionamento físico, caso
considere que não existam as condições necessárias para garantir a integridade física dos candidatos e
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evitar prejuízos a seu desempenho, devendo estipular nova data e divulgá-la na ocasião, sendo certo que
os candidatos realizarão todos os testes novamente, desprezando-se os resultados já obtidos.
9. As eventuais anormalidades observadas com os candidatos durante a aplicação da prova de
condicionamento físico serão registradas pela banca examinadora para subsidiar exames de saúde
específicos.
10. O aquecimento e alongamento para a realização dos testes físicos serão de responsabilidade do
candidato.

Tabela para homens
TESTES PONTOS

Barra Abdominal
1 min

Corrida 50m Corrida
12 min

Até 20
anos

De 21 a
25 anos

De 26
a 30 anos

De 31 a 35
anos

01 14 10”25 1400

01 16 10”00 1500

01 18 9”75 1600

01 20 9”50 1700

01 22 9”25 1800 10

01 24 9”00 1900 10 20

01 26 8”75 2000 10 20 30

02 28 8”50 2100 10 20 30 40

03 30 8”25 2200 20 30 40 50

04 32 8”00 2300 30 40 50 60

05 34 7”75 2400 40 50 60 70

06 36 7”50 2500 50 60 70 80

07 38 7”25 2600 60 70 80 90

08 40 7”00 2700 70 80 90 100

09 42 6”75 2800 80 90 100

10 44 6”50 2900 90 100

11 46 6”25 3000 100

Tabela para mulheres

TESTES PONTOS

Apoio de
Frente

Abdominal
(1 min.)

Corrida
50 m

Corrida
12 min

Até
20 anos

De 21
a 25 anos

De 26 a
30 anos

De 31 a 35
anos

02 14 10"25 1400

04 16 10"00 1500

06 18 9"75 1600

08 20 9"50 1700 10110

10 22 9"25 1800 10 20

12 24 9"00 1900 10 20 30

14 26 8"75 2000 10 20 30 40

16 28 8"50 2100 20 30 40 50

18 30 8"25 2200 30 40 50 60

20 32 8"00 2300 40 50 60 70

22 34 7"75 2400 50 60 70 80

24 36 7"50 2500 60 70 80 90

26 38 7"25 2600 70 80 90 10

40 7"00 2700 80 90 100

42 6"75 2800 90 100

44 6"50 2900 100

46 6"25 3000
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DO JULGAMENTO DAS PROVAS PRÁTICAS (TESTE DE APTIDÃO FÍSICA)

A Prova Prática terá caráter habilitatório e eliminatório, influindo na classificação do candidato e será
avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (Cem) pontos.
A prova constará de 04 exercícios cada um avaliado de 0 (zero) a 100 (Cem) pontos e será feita a média
dos 04 exercícios para se obter o resultado final
Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (Cinqüenta) pontos na
Prova Prática.
O candidato não habilitado na prova prática será excluído do Concurso Público.

DOS EXAMES PSICOLÓGICOS:
1. Os candidatos aprovados no teste de aptidão física, serão convocados para os exames
psicológicos, de caráter eliminatório e que serão realizados por profissional capacitado e Credenciado e
será de responsabilidade da empresa Omega Consultoria e Planejamento Ltda.
2. Para a realização dos exames psicológicos e atos pertinentes ao processo, serão utilizados
procedimentos e instrumentos técnicos que atendam as normas em vigor dos Conselhos Federal e Regional
de Psicologia.
3. Os exames psicológicos destinam-se à avaliação do perfil psicológico do candidato, a fim de verificar sua
aptidão, capacidade de adaptação e seu potencial de desempenho positivo como Guarda Municipal e de
aptidão para o manuseio e porte de arma de fogo nos termos da legislação vigente estabelecida para a
função.
4. O perfil psicológico da função objeto do Concurso é constituído por um rol de características de
personalidade e inteligência, que permitem ao indivíduo adaptar-se e apresentar desempenho adequado,
enquanto ocupante do cargo Guarda Municipal.
5. A inaptidão nos exames psicológicos não pressupõe a existência de transtornos mentais; indica, tão
somente, que o avaliado não atendeu, à época dos exames, aos parâmetros exigidos para o exercício das
funções de Guarda Municipal.
6. Os resultados finais serão obtidos por meio da análise técnica global de todo o material produzido pelo
candidato no transcorrer desta etapa do Concurso, sendo observadas as orientações e parâmetros contidos
nos manuais dos instrumentos técnicos utilizados nas avaliações.
7. Para a divulgação dos resultados, bem como os motivos que ensejaram as inaptidões dos candidatos,
será observado o previsto na Resolução Nº. 01/2002 do Conselho Federal de Psicologia.

DO EXAME MÉDICO E DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL
1. Os candidatos habilitados nos exames psicológicos, serão convocados para as fases seguintes que
possuem caráter eliminatório, sendo que o candidato não habilitado no exame psicológico não participará
da fase seguinte e assim por diante.
2. A realização do exame médico e a investigação social são de responsabilidade da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BEBEDOURO e todos terão caráter eliminatório.
3. Os candidatos não habilitados nas seqüências de teste serão excluídos de concurso público.

DO CURSO DE FORMAÇÃO DE GUARDA MUNICIPAL
O candidato classificado em todos os testes freqüentará Curso de Formação de Guarda Municipal,
patrocinado pela administração Municipal através de empresa contratada ou de órgão público conveniado,
devendo ser considerado apto (aprovado) em todos os quesitos, sendo que caso contrário será eliminado e
não tomará posse.


